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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 

brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

:  

CERTIFICA-SE que, em 16/09/2019, transcorreu o prazo de 

leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 16/09/2019 

00:15:49 com previsão de encerramento em 04/10/2019 00:15:49.

Tipo Completo da Parte Selecionada << Informação indisponível >>:Ministério Público 

do Estado de Santa Catarina

Teor do ato: 1. Em vista dos valores liberados para pagamento dos credores 

extraconcursais (período da recuperação judicial), atente-se o cartório às informações de 

fls. 10047-8, item 1, do administrador judicial, conforme documentos anexados (fls. 

10050-4). 2. Oficie-se ao Banco Bradesco, agências de Brusque e Blumenau, nos exatos 

moldes requeridos às fls. 10048-9, item 2.1, 2.2 e 2.3, pelo administrador judicial, 

solicitando-se as informações necessárias. 3. Considerando os esclarecimentos 

prestados pelo SINTRAFITE às fls.9773-4, de que os valores por si titularizados 

compreendem mensalidades sociais e cota-parte dos empregados da falida referente à 

compra de medicamentos, e diante das informações do administrador judicial (fls. 

10029-10030, item 1), expeça-se alvará ao Sindicato referido, conforme dados de fls. 

9498. 4. Intimem-se os credores e o administrador judicial, para que se manifestem 

acera do pedido de fl. 10060, formulado pela BRASHOP, bem como sobre a proposta 

de fls. 9978-10001, em cinco dias. 5. Intime-se o administrador judicial para que se 

manifeste acerca do pedido de fl. 10035 e ofício de fls. 10115-10139, em cinco dias. 6. 

Antes de deliberar a respeito do pedido de fls. 9849-9850, formulado pelo Município de 

Brusque, diante do parecer do administrador judicial (fls. 10030-1) e da determinação 

de fl. 9973, item 7, ao Ministério Público.

Brusque (SC), 15 de setembro de 2019.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 

COMERCIAL DA COMARCA DE BRUSQUE/SC. 

 

 

 

 

Ref.: Falência n. 0501085-05.2011.8.24.0011  

 

  

 

 

 

 

 

  BARCELONA FOMENTO MERCANTIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

estabelecida na Avenida Juscelino Kubitscheck, n. 603, sala 10, Bairro Centro, Cidade de 

Joinville, Estado de Santa Catarina, vem, respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, conforme informações prestadas pelo d. Administrador Judicial (email anexo), 

informar seus dados bancários para pagamento dos créditos extraconcursais arrolados 

em favor da ora peticionária, conforme segue:  

 

BARCELONA FOMENTO MERCANTIL LTDA  
CNPJ 07.763.670/0001-09 
Banco Bradesco – 237 
Ag 3028 
CC 620-3 

 

PEDE DEFERIMENTO. 

 

De Joinville (SC) para Brusque (SC), em 16 de setembro de 2019. 

 

 

 

JONATHAN DA VEIGA KEGLER                

         OAB/SC n. 30.487             
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Jonathan J.R.M. da Veiga Kegler - Lobo Advogados

De: Gilson Amilton Sgrott <gsgrott@terra.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 6 de setembro de 2019 11:11
Para: 'Jonathan J.R.M. da Veiga Kegler - Lobo Advogados'
Assunto: RES: Falência empresa Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - Informações sobre pagamentos

Bom dia ! 
No presente momento está sendo realizado o pagamento dos créditos Extraconcursal, o qual, segundo Quadro de Credores o valor da Barcelona é na ordem 
de  R$28.539,38. 
Conforme contato realizado com as credoras e publicado no processo de falência, poderá ser requerida a liberação dos valores diretamente com petição dirigida ao 
cuidados do Sr.Escrivão, que está autorizado a realizar os Alvarás.  
 
Atenciosamente,  
Gilson A. Sgrott 
Adm. Judicial  
 
De: Jonathan J.R.M. da Veiga Kegler - Lobo Advogados <jonathan@loboadvogados.com>  
Enviada em: quinta-feira, 5 de setembro de 2019 14:14 
Para: gsgrott@terra.com.br 
Assunto: RES: Falência empresa Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - Informações sobre pagamentos 
 

 
 
Prezados, 
 
Alguma posição sobre o contato abaixo? 
 
Buscamos contato há alguns dias, em diversos emails, sem qualquer resposta. 
 
Aguardamos retorno. 
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Att., 
 
Jonathan José Regis M. da Veiga Kegler - OAB/SC n. 30.487 
 
LOBO ADVOGADOS 
Rua Alexandre Döhler, n. 129 - sala 402 - CEP 89201-260 
Joinville - Santa Catarina - Brasil 
Tel/Cel: + 55 (47) 3028-0010 / (47) 8828-0412 
Site: www.loboadvogados.com 
E-mail: jonathan@loboadvogados.com 

 
 
Este e-mail contém informações confidenciais e seu conteúdo é restrito ao destinatário, não devendo ser divulgado a terceiros. Se V.Sª recebeu esta mensagem por engano, favor entrar em contato conosco imediatamente. This e-mail 
contains confidential information intended only for the use of the individual or entity named above. If received this e-mail in error, please notify immediately. 
 
De: Jonathan J.R.M. da Veiga Kegler - Lobo Advogados [mailto:jonathan@loboadvogados.com]  
Enviada em: segunda-feira, 2 de setembro de 2019 09:57 
Para: 'gsgrott@terra.com.br' 
Assunto: Falência empresa Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - Informações sobre pagamentos 
 

 
 
Prezado Dr. Gilson, 
 
Representamos os interesses da empresa Barcelona Fomento Mercantil na Falência da empresa Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A. 
 
Neste contexto, considerando vossa qualidade de administrdor judicial da empresa falida, gostaríamos de obter informações sobre os pagamentos dos créditos arrolados 
em favor da empresa Barcelona. 
 
Aguardamos retorno. 
 
Grato, 
 
Jonathan José Regis M. da Veiga Kegler - OAB/SC n. 30.487 
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LOBO ADVOGADOS 
Rua Alexandre Döhler, n. 129 - sala 402 - CEP 89201-260 
Joinville - Santa Catarina - Brasil 
Tel/Cel: + 55 (47) 3028-0010 / (47) 8828-0412 
Site: www.loboadvogados.com 
E-mail: jonathan@loboadvogados.com 

 
 
Este e-mail contém informações confidenciais e seu conteúdo é restrito ao destinatário, não devendo ser divulgado a terceiros. Se V.Sª recebeu esta mensagem por engano, favor entrar em contato conosco imediatamente. This e-mail 
contains confidential information intended only for the use of the individual or entity named above. If received this e-mail in error, please notify immediately. 
 
 

 

Livre de vírus. www.avg.com.  
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6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BRUSQUE

08.2012.00117239-0        
1/3

Rua João Bauer, 434, Edifício Platinum - 2º andar, Centro I, Brusque/SC - CEP 88350-100
E-mail: brusque06pj@mpsc.mp.br - Telefone (47) 3255-8506

Autos n.: 0501085-05.2011.8.24.0011
Sig n.:  08.2012.00117239-0
Vistos até fl. 10247

MMª. Juíza:

Trata-se de ação de falência da Fábrica de Tecidos Carlos Renaux 

S/A.

Após dois leilões infrutíferos, a decisão de fls. 7359-7362 autorizou 

a venda direta do patrimônio da falida. A maior proposta foi homologada às fls. 

7888-7896, decisão que também concluiu que: "...o valor ainda previsto para aportar 

aos autos falimentares com a alienação do ativo e outros direitos da massa falida é 

de aproximadamente R$49 milhões. Para o pagamento de todos os credores do 

período extraconcursal, bem como dos créditos trabalhistas do período concursal, 

serão necessários aproximadamente R$43 milhões", autorizando, assim, o 

pagamento dos créditos trabalhistas extraconcursais e concursais.

Já as decisões de fls. 9237-9238 e 9491-9497 liberaram o 

pagamento dos credores extraconcursais (lista geral de credores extraconcursais 

publicada – fls. 9452-9454 e de credores com penhora – fl. 9501).

O pagamento vem sendo realizado nos autos e pelo Administrador 

Judicial, constando a prestação de contas referente aos meses abril-junho/2019 às 

fls. 765-790, dos Autos n. 000495-12.2016.8.24.0011.

É o relatório.

Inicialmente, registra-se ciência do processado. Após leitura do feito, 

passa-se a análise dos pontos pendentes de manifestação pelo Ministério Público 

(item 7, da decisão de fls. 9969-9973):

1) Débito junto ao Município de Brusque, especialmente imóvel 

de matrícula n. 50.183:

O imóvel em questão é objeto de pedido de usucapião nos Autos n. 

0012870-21.2011.8.24.0011 e inexiste decisão definitiva sobre o mérito.

Ainda, observa-se da consulta processual ao referido feito1 que a 

parte autora foi intimada para manifestar-se sobre a remessa dos autos a este Juízo 
1 Disponível em: 
<https://esaj.tjsc.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=0B0003AXY0000&&ampprocesso.foro=11&ampproces
so.numero=0012870-21.2011.8.24.0011&ampuuidCaptcha=sajcaptcha_5e94d68fcd9a45b68ef93bf7eae883f9>.

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2355, PET8812, Página 1



6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BRUSQUE

08.2012.00117239-0        
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Rua João Bauer, 434, Edifício Platinum - 2º andar, Centro I, Brusque/SC - CEP 88350-100
E-mail: brusque06pj@mpsc.mp.br - Telefone (47) 3255-8506

Falimentar, encaminhando-se o processo para despacho (após juntada de petição) 

em 06/09/2019.

Assim, entende-se que o mérito do pedido de afastamento do débito 

de IPTU referente ao imóvel matrícula n. 50.183 (item a, de fl. 9414) deve aguardar 

julgamento acerca da competência para decisão sobre o usucapião do bem, além 

da decisão definitiva sobre a propriedade, especialmente considerando o disposto 

no art. 34, do Código Tributário Nacional2.

Sobre a responsabilidade de pagamento do débito, registra-se:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO À EXECUTIVIDADE. 
RECONHECIMENTO DA ILEGITIMIDADE. POSSIBILIDADE, NA VIA 
ELEITA. DESNECESSIDADE, NO CASO CONCRETO, DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. IPTU. PROVA DA PERDA DA TITULARIDADE DE 
DIVERSOS DOS IMÓVEIS TRIBUTADOS, POR FORÇA DO 
RECONHECIMENTO DA USUCAPIÃO. EXIGÊNCIA DE CRÉDITOS EM 
PERÍODO INSERIDO DENTRO DO TERMO DA PRESCRIÇÃO 
AQUISITIVA. ILEGITIMIDADE REAFIRMADA. [...] (AI n. 2014.074404-0, de 
Curitibanos, rel. Des. Ricardo Roesler, Quarta Câmara de Direito Público, j. 
25-2-2016)

Por outro lado, verifica-se que a importância extraconcursal devida 

ao Município (com exceção do imóvel supra) consta às fls. 9849-9850 e não foi 

contestada pelo Administrador Judicial (fls. 10029-10031).  

De igual sorte, os valores que devem permanecer depositados em 

Juízo referentes ao imóvel matrícula n. 50.183 também estão individualizados.

Logo, manifesta-se o Ministério Público pela liberação de R$ 

1.533.030,41 ao Município de Brusque e reserva de R$ 75.360,59 em subconta 

vinculada ao Juízo, até decisão sobre a propriedade do imóvel matrícula n. 50.183.

2) Da dívida extraconcursal referente ao fornecimento de luz 

pela CELESC no período de recuperação judicial:

Compulsando os autos verifica-se que o imbróglio referente a 

alteração da forma de fornecimento de energia elétrica e quanto a titularidade 

(petições da CELESC às fls. 8798-8804 e 9293-9299 e esclarecimentos do 

Administrador Judicial às fls. 9476-9480), já foi resolvido pela decisão que cancelou 

a ordem de fornecimento à massa falida e determinou a alteração de titularidade 

desde a expedição da carta de arrematação (item 2, fls. 9491-9497).

Referida decisão esclareceu, ainda, que os valores referentes aos 
2 Art. 34. Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a 
qualquer título.

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2355, PET8812, Página 2



6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BRUSQUE

08.2012.00117239-0        
3/3

Rua João Bauer, 434, Edifício Platinum - 2º andar, Centro I, Brusque/SC - CEP 88350-100
E-mail: brusque06pj@mpsc.mp.br - Telefone (47) 3255-8506

meses de abril, maio, junho, julho e agosto de 2013 devidos a CELESC são créditos 

vencidos anteriormente à decretação da falência e durante o período da 

recuperação judicial, tidos como extraconcursais.

Assim, intimou-se a empresa concessionária para manifestação.

Às  fls. 9569-9573 referida empresa arguiu concordar com a 

classificação do crédito, mas aduziu que "...o Sr. Administrador negou a existência 

dos valores apresentados pela Celesc, afirmando que a massa falida não deve mais 

do que R$ 842.735,94" "...ao passo que, conforme consta da decisão ora 

manifestada, referente apenas aos meses de abril, maio, junho, julho e agosto de 

2013 (fls. 9483-4), o débito extraconcursal representa R$ 1.784.025,91...".

O Administrador Judicial, por sua vez, prestou esclarecimentos 

quanto ao valor lançado como débito extraconcursal, que equivale a dívida existente 

na época (R$ 606.349,88), atualizada conforme índice de correção do TJSC.

Ponderou que, caso discorde da importância que faz jus, caberia a 

CELESC utilizar de incidente de impugnação de crédito (fls. 9897-9903).

Este Órgão de Execução comunga com o exposto pelo 

Administrador Judicial quanto ao valor devido à CELESC, especialmente 

considerando o documento constante à fl. 2804.

Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público: a) pela liberação 

de R$ 1.533.030,41 ao Município de Brusque e reserva de R$ 75.360,59 em 

subconta vinculada ao Juízo, até decisão sobre a propriedade do imóvel matrícula n. 

50.183; e b) pelo acolhimento dos esclarecimentos do Administrador Judicial quanto 

ao valor extraconcursal devido à CELESC.

Brusque, 24 de setembro de 2019.

[assinado digitalmente]

DIEGO RODRIGO PINHEIRO
Promotor de Justiça
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DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___1__AUTORIZADA_A_CONTRATACAO_DA_EMPRESA_FC_ASSESSORIA_DE_INVESTIMENTOS_LTDA__COM_INTUITO_DE_LOCALIZACAO_DE_CREDITOS_EM_FAVOR_DA_MASSA_FALIDA__CONTRATO_FLS__6249_6252_HOMOLOGADO_AS_FLS__6299_6302__O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_NOTICIOU_EXITO_EM_REFERIDA_BUSCA__FLS__9464_9470___SOLICITADA_A_TRANSFERENCIA_DOS_VALORES_AOS_JUIZOS_RESPECTIVOS_PARA_ESTA_ACAO_FALIMENTAR__FL__9494_ITEM_5__APORTOU_AOS_AUTOS_CONFORME_RELATORIO_DO_ADMINISTRADOR__FLS__10230_4__O_VALOR_TOTAL_DE_R$123_82828__ASSIM_CONFORME_CONTRATO_FIRMADO_COM_A_MASSA_FALIDA_FAZ_JUS_A_EMPRESA_CONTRATADA_A_20%_DO_VALOR_BUSCADO_A_TITULO_DE_REMUNERACAO_PELOS_SERVICOS_PRESTADOS__PORTANTO_TRATANDO_SE_DE_DESPESAS_DA_MASSA_FALIDA_A_TEOR_DO_DISPOSTO_NO_ARTIGO_150_DA_LEI_N__11_101_05_EXPECA_SE_ALVARA_DO_VALOR_DE_R$24_76566__VINTE_E_QUATRO_MIL_SETECENTOS_E_SESSENTA_E_CINCO_REAIS_E_SESSENTA_E_SEIS_CENTAVOS__EM_FAVOR_DA_FC_ASSESSORIA_DE_INVESTIMENTOS_LTDA__CONFORME_DADOS_DE_FL__10233_ITEM_'A'__2__NOS_TERMOS_DA_DECISAO_DE_FLS__9677_9_ITEM_1_RESTOU_DETERMINADA_POR_ESTE_JUIZO_A_TRANSFERENCIA_DOS_VALORES_A_JUSTICA_ESPECIALIZADA_CONFORME_SOLICITACAO_DE_FLS__9579_9582__A_ORDEM_DE_PENHORA_REPOUSA_A_FL__1696_ASSIM_COMO_O_RESPECTIVO_TERMO_A_FL__1698_FOI_VIABILIZADA_CONTRA_CREDORA_DA_MASSA_FALIDA_QUAL_SEJA_TRANSPORTES_CHAMAR_LTDA__ASSIM_ATENDA_SE_A_SOLICITACAO_DE_REMESSA_DOS_VALORES_REQUERIDA_PELA_PARTE_INTERESSADA_AS_FLS__9579_9582_E_SOLICITADA_PELA_1ª_VARA_DO_TRABALHO_DE_BRUSQUE_AS_FLS__9461_3_JA_DETERMINADA_AS_FLS__9677_9_VALOR_A_SER_RETIRADO_DA_PENHORA_REALIZADA_SOBRE_O_CREDITO_DA_CREDORA_REFERIDA_CONFORME_SUBCONTA_ABERTA_PARA_ESSE_FIM_A_FL__9551__2_1__APOS_O_CUMPRIMENTO_DA_TRANSFERENCIA_DO_VALOR_DA_PENHORA_REALIZADA_NOS_TERMOS_DO_PARECER_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__FLS__10230_4__O_SALDO_DA_SUBCONTA_DEVERA_SER_LIBERADO_EM_FAVOR_DE_TRANSPORTE_CHAMAR_LTDA__QUE_DEVERA_SER_INTIMADA_PARA_INFORMAR_SEUS_DADOS_PARA_FINS_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA__3__A_FL__10060_POSTULOU_A_ARREMATANTE_BRASHOP_S_A___ADMINISTRADORA_DE_SHOPPING_CENTER_O_CANCELAMENTO_DA_HIPOTECA_QUE_INCIDE_SOBRE_OS_BENS_ADQUIRIDOS_EM_VISTA_DA_QUITACAO_INTEGRAL_DO_VALOR_DA_ARREMATACAO__CONSIDERANDO_O_PARECER_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__FLS__10231_ITEM_2__BEM_COMO_A_AUSENCIA_DE_INSURGENCIA_DOS_CREDORES_APESAR_DE_INTIMADOS__FLS__10207_9__COMPROVADA_A_INTEGRAL_QUITACAO_DOS_VALORES_DA_ARREMATACAO_O_PEDIDO_E_DE_SER_DEFERIDO__ASSIM_DETERMINO_O_LEVANTAMENTO_DO_GRAVAME_DE_HIPOTECA_SOBRE_OS_BENS_ARREMATADOS__PARA_TANTO_OFICIE_SE_AO_REGISTRO_DE_IMOVEIS_COMUNICANDO_A_PRESENTE_DECISAO__4__AS_FLS__9978_10001_A_EMPRESA_REPRESENTACOES_E_ASSESSORIA_MPL_LTDA__OFERTOU_PROPOSTA_DE_BUSCA_DE_CREDITOS_RECUPERACAO_DE_ATIVOS_FINANCEIROS_'PERDIDOS'_DA_MASSA_FALIDA_MEDIANTE_REMUNERACAO_DE_30%_DOS_ATIVOS_EFETIVAMENTE_RECUPERADOS__O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_EM_MANIFESTACAO_ANUIU_AO_PLEITO_DESDE_QUE_OS_SERVICOS_PRESTADOS_NAO_INTERFIRAM_NAQUELES_JA_CONTRATADOS_PELA_MASSA_FALIDA_JUNTO_A_FC_ASSESSORIA__INSTADOS_OS_CREDORES_NADA_DISSERAM__FLS__10207_9___POIS_BEM__OBSERVA_SE_QUE_OS_SERVICOS_OFERECIDOS_PELA_EMPRESA_EM_PAUTA_SAO_SEMELHANTES_AOS_JA_CONTRATADOS_COM_A_EMPRESA_FC_ASSESSORIA__NO_CONTRATO_FIRMADO_POR_ESTA_COM_A_MASSA_FALIDA_A_REMUNERACAO_RESTOU_FIXADA_EM_20%_DO_TOTAL_EFETIVAMENTE_RECUPERADO__ASSIM_ANTES_DE_DELIBERAR_A_RESPEITO_DE_EVENTUAL_CONTRATACAO_INTIME_SE_A_EMPRESA_REPRESENTACOES_E_ASSESSORIA_MPL_LTDA__PARA_QUE_SE_MANIFESTE_ACERCA_DA_POSSIBILIDADE_DE_FIXAR_SUA_REMUNERACAO_NO_IMPORTE_DE_20%_DOS_VALORES_RECUPERADOS_PARA_A_MASSA_FALIDA_BEM_COMO_DO_CONSTANTE_NO_PARECER_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__FLS__10230_4__EM_CINCO_DIAS__5__EM_MANIFESTACAO_DO_MUNICIPIO_DE_BRUSQUE__FLS__9311_2__O_ENTE_PUBLICO_INSISTE_NA_COBRANCA_DOS_VALORES_DEVIDOS_A_TITULO_DE_IMPOSTO_SOBRE_A_PROPRIEDADE_PREDIAL_E_TERRITORIAL_URBANO_REFERENTE_AO_IMOVEL_MATRICULADO_SOB_N__50_183_PORQUANTO_NAO_FOI_ALIENADO_JUDICIALMENTE__REQUER_ASSIM_A_RECONSIDERACAO_DA_DECISAO_DE_FLS__9040_5__DE_FATO_REFERIDO_IMOVEL_E_OBJETO_DE_DISCUSSAO_JUDICIAL_EM_ACAO_DE_USUCAPIAO_N__0012870_21_2011_8_24_0011_AINDA_NAO_JULGADA__TAL_FATO_SEGUNDO_O_MUNICIPIO_NAO_SERIA_SUFICIENTE_A_AFASTAR_A_RESPONSABILIDADE_DA_MASSA_FALIDA_AO_PAGAMENTO_DA_OBRIGACAO_TRIBUTARIA_PORQUANTO_APENAS_PARTE_DO_IMOVEL_SERIA_OBJETO_DA_CONTENDA__CONFORME_EXTRAI_SE_DO_ARTIGO_34_DO_CODIGO_TRIBUTARIO_NACIONAL_"CONTRIBUINTE_DO_IMPOSTO_E_O_PROPRIETARIO_DO_IMOVEL_O_TITULAR_DO_SEU_DOMINIO_UTIL_OU_O_SEU_POSSUIDOR_A_QUALQUER_TITULO"__NESTE_CASO_HAVENDO_DISCUSSAO_JUDICIAL_A_RESPEITO_DE_QUEM_DETEM_A_POSSE_DOMINIO_SOBRE_O_BEM_USUCAPIENDO_JUSTIFICA_SE_A_RESERVA_DOS_VALORES_OBJETO_DA_EXACAO_EM_SUBCONTA_VINCULADA_AOS_PRESENTES_AUTOS_ATE_QUE_SEJA_SOLUCIONADA_A_ACAO_DE_USUCAPIAO__CONSERVA_SE_ASSIM_O_VALOR_ATRIBUIDO_EM_TESE_AO_ENTE_PUBLICO_E_DE_OUTRO_LADO_PROTEGE_SE_DIREITO_DOS_CREDORES_DA_MASSA_FALIDA__NESTE_SENTIDO_E_O_PARECER_MINISTERIAL_DE_FLS__10248_10250_INCLUSIVE__ASSIM_DETERMINO_A_ABERTURA_DE_SUBCONTA_PARA_DEPOSITO_DOS_VALORES_DEVIDOS_A_TITULO_DE_IPTU_REFERENTE_AO_IMOVEL_MATRICULADO_SOB_N__50_183_QUE_FICARAO_RESERVADOS_ATE_ULTERIOR_DELIBERACAO_DESTE_JUIZO__INTIMEM_SE__5_1__POR_CONSEGUINTE_NOS_TERMOS_DO_PARECER_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_DE_FLS__10029_10031_COM_O_QUE_ANUIU_O_MINISTERIO_PUBLICO__FLS__10248_10250__E_EFETUADA_A_RESERVA_CONSTANTE_DO_ITEM_5_DESTA_DECISAO_PROCEDA_SE_AO_PAGAMENTO_DOS_VALORES_DEVIDOS_AO_MUNICIPIO_DE_BRUSQUE_REFERENTE_AO_IPTU_DEVIDO_APOS_A_DECRETACAO_DA_FALENCIA__OBSERVE_SE_PARA_TANTO_OS_VALORES_INDICADOS_A_FL__10031_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__EXPECA_SE_ALVARA_SE_NECESSARIO__6__CIENTIFIQUE_SE_A_CELESC_ACERCA_DOS_ESCLARECIMENTOS_PRESTADOS_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__FLS__9900_1__QUANTO_AO_VALOR_EXTRACONCURSAL_DEVIDO_BEM_COMO_DO_CONTIDO_NO_PARECER_MINISTERIAL_DE_FLS__10248_10250__7__ATENTE_SE_AOS_DADOS_DE_FL__10242_PARA_EXPEDICAO_DE_ALVARA_EM_FAVOR_DA_CREDORA_PETICIONANTE__8__INTIME_SE_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_ACERCA_DO_TEOR_DO_OFICIO_DE_FL__10246_EM_CINCO_DIAS_
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DECISÃO
Ação:  Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor:  Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

1. Autorizada a contratação da empresa FC Assessoria de Investimentos 

Ltda., com intuito de localização de créditos em favor da massa falida (contrato fls. 

6249-6252, homologado às fls. 6299-6302), o administrador judicial noticiou êxito 

em referida busca (fls. 9464-9470).  

Solicitada a transferência dos valores aos Juízos respectivos para esta 

ação falimentar (fl. 9494, item 5), aportou aos autos, conforme relatório do 

administrador (fls. 10230-4), o valor total de R$123.828,28. 

Assim, conforme contrato firmado com a massa falida, faz jus a empresa 

contratada a 20% do valor buscado, a título de remuneração pelos serviços 

prestados.  

Portanto, tratando-se de despesas da massa falida, a teor do disposto no 

artigo 150 da Lei n. 11.101/05, expeça-se alvará do valor de R$24.765,66 (vinte e 

quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais e sessenta e seis centavos), em 

favor da FC Assessoria de Investimentos Ltda., conforme dados de fl. 10233, item 

'a'.  

2. Nos termos da decisão de fls. 9677-9, item 1, restou determinada por 

este juízo a transferência dos valores à Justiça Especializada, conforme solicitação 

de fls. 9579-9582. 

A ordem de penhora repousa à fl. 1696, assim como o respectivo termo à 

fl. 1698, foi viabilizada contra credora da massa falida, qual seja, Transportes 

Chamar Ltda.

Assim, atenda-se à solicitação de remessa dos valores, requerida pela 

parte interessada às fls. 9579-9582 e solicitada pela 1ª Vara do Trabalho de 

Brusque às fls. 9461-3, já determinada às fls. 9677-9, valor a ser retirado da 

penhora realizada sobre o crédito da credora referida, conforme subconta aberta 

para esse fim à fl. 9551. 

2.1. Após o cumprimento da transferência do valor da penhora realizada, 
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nos termos do parecer do administrador judicial (fls. 10230-4), o saldo da subconta 

deverá ser liberado em favor de Transporte Chamar Ltda., que deverá ser intimada 

para informar seus dados, para fins de expedição de alvará. 

3. À fl. 10060, postulou a arrematante BRASHOP S.A – Administradora 

de Shopping Center, o cancelamento da hipoteca que incide sobre os bens 

adquiridos, em vista da quitação integral do valor da arrematação. 

Considerando o parecer do administrador judicial (fls. 10231, item 2), bem 

como a ausência de insurgência dos credores, apesar de intimados (fls. 10207-9), 

comprovada a integral quitação dos valores da arrematação, o pedido é de ser 

deferido. 

Assim, determino o levantamento do gravame de hipoteca sobre os bens 

arrematados. 

Para tanto, oficie-se ao registro de imóveis, comunicando a presente 

decisão. 

4. Às fls. 9978-10001, a empresa Representações e Assessoria MPL 

Ltda. ofertou proposta de busca de créditos/recuperação de ativos financeiros 

'perdidos' da massa falida, mediante remuneração de 30% dos ativos efetivamente 

recuperados. 

O Administrador Judicial, em manifestação, anuiu ao pleito, desde que os 

serviços prestados não interfiram naqueles já contratados pela massa falida junto à 

FC Assessoria. 

Instados os credores, nada disseram (fls. 10207-9).

Pois bem. Observa-se que os serviços oferecidos pela empresa em pauta 

são semelhantes aos já contratados com a empresa FC Assessoria. No contrato 

firmado por esta com a massa falida, a remuneração restou fixada em 20% do total 

efetivamente recuperado. 

Assim, antes de deliberar a respeito de eventual contratação, intime-se a 

empresa Representações e Assessoria MPL Ltda. para que se manifeste acerca da 

possibilidade de fixar sua remuneração no importe de 20% dos valores recuperados 

para a massa falida, bem como do constante no parecer do administrador judicial 
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(fls. 10230-4), em cinco dias.  

5. Em manifestação do Município de Brusque (fls. 9311-2), o ente público 

insiste na cobrança dos valores devidos a título de Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbano, referente ao imóvel matriculado sob  n. 50.183, 

porquanto não foi alienado judicialmente. Requer, assim, a reconsideração da 

decisão de fls. 9040-5. 

De fato, referido imóvel é objeto de discussão judicial em ação de 

usucapião n. 0012870-21.2011.8.24.0011, ainda não julgada. Tal fato, segundo o 

Município, não seria suficiente a afastar a responsabilidade da massa falida ao 

pagamento da obrigação tributária, porquanto apenas parte do imóvel seria objeto 

da contenda. 

Conforme extrai-se do artigo 34 do Código Tributário Nacional, 

"Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o 

seu possuidor a qualquer título".

Neste caso, havendo discussão judicial a respeito de quem detém a 

posse/domínio sobre o bem usucapiendo, justifica-se a reserva dos valores objeto 

da exação, em subconta vinculada aos presentes autos, até que seja solucionada a 

ação de usucapião. 

Conserva-se, assim, o valor atribuído em tese ao ente público e, de outro 

lado, protege-se direito dos credores da massa falida.

Neste sentido é o parecer ministerial de fls. 10248-10250, inclusive. 

Assim, determino a abertura de subconta para depósito dos valores 

devidos a título de IPTU, referente ao imóvel matriculado sob n. 50.183, que ficarão 

reservados até ulterior deliberação deste Juízo. 

Intimem-se. 

5.1. Por conseguinte, nos termos do parecer do administrador judicial de 

fls. 10029-10031, com o que anuiu o Ministério Público (fls. 10248-10250), e 

efetuada a reserva constante do item 5 desta decisão, proceda-se ao pagamento 

dos valores devidos ao Município de Brusque, referente ao IPTU devido após a 

decretação da falência.
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Observe-se, para tanto, os valores indicados à fl. 10031, pelo 

administrador judicial. 

Expeça-se alvará, se necessário.

6. Cientifique-se a CELESC acerca dos esclarecimentos prestados pelo 

Administrador Judicial (fls. 9900-1) quanto ao valor extraconcursal devido, bem 

como do contido no parecer Ministerial de fls. 10248-10250. 

7. Atente-se aos dados de fl. 10242 para expedição de alvará em favor 

da credora peticionante. 

8. Intime-se o Administrador Judicial para que se manifeste acerca do 

teor do ofício de fl. 10246, em cinco dias. 

Brusque (SC), 02 de outubro de 2019.

            Clarice Ana Lanzarini 
         Juíza de Direito
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0425/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  D.J 
 Karlo Koiti Kawamura (OAB 12025/SC)  D.J 
 José Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP)  D.J 
 Marcelo Pereira Lobo (OAB 12325/SC)  D.J 
 José Cid Campêlo Filho (OAB 7533/PR)  D.J 
 Martha Carina Jark Stern Bianchi (OAB 15932/SC)  D.J 
 Sonia Maria Giannini Marques Dobler (OAB 26914/SP)  D.J 
 Valdemiro Adauto de Souza (OAB 21728/SC)  D.J 
 Maria Fernanda Ladeira (OAB 237365/SP)  D.J 
 Giuliano Silva de Mello (OAB )  D.J 
 João Jutahy Castelo Campos (OAB 21922/SC)  D.J 
 Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB 188846/SP)  D.J 
 Frederico Fontoura da Silva Cais (OAB 136615/SP)  D.J 
 Lilian da Silva Mafra (OAB 10899/SC)  D.J 
 Vanderlei Chilante (OAB 3533A/MT)  D.J 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 Marcio Silveira (OAB 8365/SC)  D.J 
 Marcellus Augusto Dadam (OAB 6111/SC)  D.J 
 João Joaquim Martinelli (OAB 3210/SC)  D.J 
 Milton Baccin  (OAB 5113/SC)  D.J 
 Luciane Regina Mortari Zechini (OAB 17579/SC)  D.J 
 Renato Marcondes Brincas (OAB 8540/SC)  D.J 
 Rafaella Savaget Madeira (OAB 150596/RJ)  D.J 
 Juliana Fischer (OAB 24520/SC)  D.J 
 Rudnei Alite (OAB 29597/SC)  D.J 
 Ricardo Luis Belli (OAB 8225/SC)  D.J 
 Pedro Henrique Fontes Fornasaro (OAB 20736/SC)  D.J 
 Nilton Bambinetti (OAB 1813/SC)  D.J 
 Manoel Nilson Abelardo Rodrigues (OAB 5087/SC)  D.J 
 Xandrus Teixeira Rizzo (OAB 23125/SC)  D.J 
 Juliana Camila Morena Rodrigues (OAB 22707/SC)  D.J 
 Rodolfo Maria Lazzarotto (OAB 22783/SC)  D.J 
 Pedro Henrique Kracik (OAB 13867/SC)  D.J 
 Marcelo Pereira (OAB 15988/SC)  D.J 
 Salete Eccel Lombardi (OAB 11157/SC)  D.J 
 Tiago Rodrigues Regis (OAB 46172/SC)  D.J 
 Heins Roberto Lombardi (OAB 5337/SC)  D.J 
 Oscar Maia Neto (OAB 15172/SC)  D.J 
 Fernando Tardioli Lúcio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J 
 Isabel Cristina Orthmann (OAB 37971/SC)  D.J 
 Patrícia Aparecida Scalvim Schmitz (OAB 12259/SC)  D.J 
 Luís Hoffmann (OAB 8653/SC)  D.J 
 Juliana Fernandes Santos Tonon (OAB 292422/SP)  D.J 
 Jose Renato Nunes (OAB 10225/SC)  D.J 
 Olímpo Dognini (OAB 11301/SC)  D.J 
 Ivan Holtrup (OAB 11304/SC)  D.J 
 Odacira Nunes (OAB 12672/SC)  D.J 
 Bruno Eduardo Facchini (OAB 40104/SC)  D.J 
 Elisiane de Dornelles Frassetto (OAB 83593/RS)  D.J 
 Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli (OAB 8927/SC)  D.J 
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 Rodrigo Frassetto Góes (OAB 33416/SC)  D.J 
 Rafael Niebuhr Maia de Oliveira (OAB 25993/SC)  D.J 
 Claudia Sinara Stähelin Vicente (OAB 17499B/SC)  D.J 
 Rosana Letzov (OAB 4986/SC)  D.J 
 Raquel Bianchini Mosimann (OAB 12262/SC)  D.J 
 Fernando Rafael Correa (OAB 25585/SC)  D.J 
 Leonardo Drumond Grupi (OAB 163781/SP)  D.J 
 Priscila Dalcomuni (OAB 16054/SC)  D.J 
 Murilo Varasquim (OAB 41918/PR)  D.J 
 Jessieli Maria Lievore Messias da Silva (OAB 25056/SC)  D.J 
 Jonathan J. R. M. da Veiga Kegler (OAB 30487/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1.   Autorizada   a   contratação   da   empresa   FC   Assessoria   de   Investimentos   Ltda.,   com   intuito 
 de   localização   de   créditos   em   favor   da   massa   falida   (contrato   fls.   6249-6252,   homologado   às   fls.   6299-6302), 
 o   administrador   judicial   noticiou   êxito   em   referida   busca   (fls.   9464-9470).   Solicitada   a   transferência   dos   valores 
 aos   Juízos   respectivos   para   esta   ação   falimentar   (fl.   9494,   item   5),   aportou   aos   autos,   conforme   relatório   do 
 administrador   (fls.   10230-4),   o   valor   total   de   R$123.828,28.   Assim,   conforme   contrato   firmado   com   a   massa 
 falida,   faz   jus   a   empresa   contratada   a   20%   do   valor   buscado,   a   título   de   remuneração   pelos   serviços 
 prestados.   Portanto,   tratando-se   de   despesas   da   massa   falida,   a   teor   do   disposto   no   artigo   150   da   Lei   n. 
 11.101/05,   expeça-se   alvará   do   valor   de   R$24.765,66   (vinte   e   quatro   mil,   setecentos   e   sessenta   e   cinco   reais 
 e   sessenta   e   seis   centavos),   em   favor   da   FC   Assessoria   de   Investimentos   Ltda.,   conforme   dados   de   fl.   10233, 
 item   'a'.   2.   Nos   termos   da   decisão   de   fls.   9677-9,   item   1,   restou   determinada   por   este   juízo   a   transferência   dos 
 valores   à   Justiça   Especializada,   conforme   solicitação   de   fls.   9579-9582.   A   ordem   de   penhora   repousa   à   fl. 
 1696,   assim   como   o   respectivo   termo   à   fl.   1698,   foi   viabilizada   contra   credora   da   massa   falida,   qual   seja, 
 Transportes   Chamar   Ltda.   Assim,   atenda-se   à   solicitação   de   remessa   dos   valores,   requerida   pela   parte 
 interessada   às   fls.   9579-9582   e   solicitada   pela   1ª   Vara   do   Trabalho   de   Brusque   às   fls.   9461-3,   já   determinada 
 às   fls.   9677-9,   valor   a   ser   retirado   da   penhora   realizada   sobre   o   crédito   da   credora   referida,   conforme 
 subconta   aberta   para   esse   fim   à   fl.   9551.   2.1.   Após   o   cumprimento   da   transferência   do   valor   da   penhora 
 realizada,   nos   termos   do   parecer   do   administrador   judicial   (fls.   10230-4),   o   saldo   da   subconta   deverá   ser 
 liberado   em   favor   de   Transporte   Chamar   Ltda.,   que   deverá   ser   intimada   para   informar   seus   dados,   para   fins   de 
 expedição   de   alvará.   3.   À   fl.   10060,   postulou   a   arrematante   BRASHOP   S.A   -   Administradora   de   Shopping 
 Center,   o   cancelamento   da   hipoteca   que   incide   sobre   os   bens   adquiridos,   em   vista   da   quitação   integral   do 
 valor   da   arrematação.   Considerando   o   parecer   do   administrador   judicial   (fls.   10231,   item   2),   bem   como   a 
 ausência   de   insurgência   dos   credores,   apesar   de   intimados   (fls.   10207-9),   comprovada   a   integral   quitação   dos 
 valores   da   arrematação,   o   pedido   é   de   ser   deferido.   Assim,   determino   o   levantamento   do   gravame   de   hipoteca 
 sobre   os   bens   arrematados.   Para   tanto,   oficie-se   ao   registro   de   imóveis,   comunicando   a   presente   decisão.   4. 
 Às   fls.   9978-10001,   a   empresa   Representações   e   Assessoria   MPL   Ltda.   ofertou   proposta   de   busca   de 
 créditos/recuperação   de   ativos   financeiros   'perdidos'   da   massa   falida,   mediante   remuneração   de   30%   dos 
 ativos   efetivamente   recuperados.   O   Administrador   Judicial,   em   manifestação,   anuiu   ao   pleito,   desde   que   os 
 serviços   prestados   não   interfiram   naqueles   já   contratados   pela   massa   falida   junto   à   FC   Assessoria.   Instados 
 os   credores,   nada   disseram   (fls.   10207-9).   Pois   bem.   Observa-se   que   os   serviços   oferecidos   pela   empresa   em 
 pauta   são   semelhantes   aos   já   contratados   com   a   empresa   FC   Assessoria.   No   contrato   firmado   por   esta   com   a 
 massa   falida,   a   remuneração   restou   fixada   em   20%   do   total   efetivamente   recuperado.   Assim,   antes   de 
 deliberar   a   respeito   de   eventual   contratação,   intime-se   a   empresa   Representações   e   Assessoria   MPL   Ltda. 
 para   que   se   manifeste   acerca   da   possibilidade   de   fixar   sua   remuneração   no   importe   de   20%   dos   valores 
 recuperados   para   a   massa   falida,   bem   como   do   constante   no   parecer   do   administrador   judicial   (fls.   10230-4), 
 em   cinco   dias.   5.   Em   manifestação   do   Município   de   Brusque   (fls.   9311-2),   o   ente   público   insiste   na   cobrança 
 dos   valores   devidos   a   título   de   Imposto   sobre   a   Propriedade   Predial   e   Territorial   Urbano,   referente   ao   imóvel 
 matriculado   sob   n.   50.183,   porquanto   não   foi   alienado   judicialmente.   Requer,   assim,   a   reconsideração   da 
 decisão   de   fls.   9040-5.   De   fato,   referido   imóvel   é   objeto   de   discussão   judicial   em   ação   de   usucapião   n. 
 0012870-21.2011.8.24.0011,   ainda   não   julgada.   Tal   fato,   segundo   o   Município,   não   seria   suficiente   a   afastar   a 
 responsabilidade   da   massa   falida   ao   pagamento   da   obrigação   tributária,   porquanto   apenas   parte   do   imóvel 
 seria   objeto   da   contenda.   Conforme   extrai-se   do   artigo   34   do   Código   Tributário   Nacional,   "Contribuinte   do 
 imposto   é   o   proprietário   do   imóvel,   o   titular   do   seu   domínio   útil,   ou   o   seu   possuidor   a   qualquer   título".   Neste 
 caso,   havendo   discussão   judicial   a   respeito   de   quem   detém   a   posse/domínio   sobre   o   bem   usucapiendo, 
 justifica-se   a   reserva   dos   valores   objeto   da   exação,   em   subconta   vinculada   aos   presentes   autos,   até   que   seja 
 solucionada   a   ação   de   usucapião.   Conserva-se,   assim,   o   valor   atribuído   em   tese   ao   ente   público   e,   de   outro 
 lado,   protege-se   direito   dos   credores   da   massa   falida.   Neste   sentido   é   o   parecer   ministerial   de   fls. 
 10248-10250,   inclusive.   Assim,   determino   a   abertura   de   subconta   para   depósito   dos   valores   devidos   a   título 
 de   IPTU,   referente   ao   imóvel   matriculado   sob   n.   50.183,   que   ficarão   reservados   até   ulterior   deliberação   deste 
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 Juízo.   Intimem-se.   5.1.   Por   conseguinte,   nos   termos   do   parecer   do   administrador   judicial   de   fls.   10029-10031, 
 com   o   que   anuiu   o   Ministério   Público   (fls.   10248-10250),   e   efetuada   a   reserva   constante   do   item   5   desta 
 decisão,   proceda-se   ao   pagamento   dos   valores   devidos   ao   Município   de   Brusque,   referente   ao   IPTU   devido 
 após   a   decretação   da   falência.   Observe-se,   para   tanto,   os   valores   indicados   à   fl.   10031,   pelo   administrador 
 judicial.   Expeça-se   alvará,   se   necessário.   6.   Cientifique-se   a   CELESC   acerca   dos   esclarecimentos   prestados 
 pelo   Administrador   Judicial   (fls.   9900-1)   quanto   ao   valor   extraconcursal   devido,   bem   como   do   contido   no 
 parecer   Ministerial   de   fls.   10248-10250.   7.   Atente-se   aos   dados   de   fl.   10242   para   expedição   de   alvará   em 
 favor   da   credora   peticionante.   8.   Intime-se   o   Administrador   Judicial   para   que   se   manifeste   acerca   do   teor   do 
 ofício de fl. 10246, em cinco dias." 

           Do que dou fé.  
           Brusque, 2 de outubro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0425/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   nº   3160,   cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   04/10/2019,   com   início   do   prazo   em 
 07/10/2019,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   e   Resolução   n° 
 04/07-TJ. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  5  11/10/2019 
 Karlo Koiti Kawamura (OAB 12025/SC)  5  11/10/2019 
 José Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP)  5  11/10/2019 
 Marcelo Pereira Lobo (OAB 12325/SC)  5  11/10/2019 
 José Cid Campêlo Filho (OAB 7533/PR)  5  11/10/2019 
 Martha Carina Jark Stern Bianchi (OAB 15932/SC)  5  11/10/2019 
 Sonia Maria Giannini Marques Dobler (OAB 26914/SP)  5  11/10/2019 
 Valdemiro Adauto de Souza (OAB 21728/SC)  5  11/10/2019 
 Maria Fernanda Ladeira (OAB 237365/SP)  5  11/10/2019 
 Giuliano Silva de Mello  5  11/10/2019 
 João Jutahy Castelo Campos (OAB 21922/SC)  5  11/10/2019 
 Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB 188846/SP)  5  11/10/2019 
 Frederico Fontoura da Silva Cais (OAB 136615/SP)  5  11/10/2019 
 Lilian da Silva Mafra (OAB 10899/SC)  5  11/10/2019 
 Vanderlei Chilante (OAB 3533A/MT)  5  11/10/2019 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  5  11/10/2019 
 Marcio Silveira (OAB 8365/SC)  5  11/10/2019 
 Marcellus Augusto Dadam (OAB 6111/SC)  5  11/10/2019 
 João Joaquim Martinelli (OAB 3210/SC)  5  11/10/2019 
 Milton Baccin  (OAB 5113/SC)  5  11/10/2019 
 Luciane Regina Mortari Zechini (OAB 17579/SC)  5  11/10/2019 
 Renato Marcondes Brincas (OAB 8540/SC)  5  11/10/2019 
 Rafaella Savaget Madeira (OAB 150596/RJ)  5  11/10/2019 
 Juliana Fischer (OAB 24520/SC)  5  11/10/2019 
 Rudnei Alite (OAB 29597/SC)  5  11/10/2019 
 Ricardo Luis Belli (OAB 8225/SC)  5  11/10/2019 
 Pedro Henrique Fontes Fornasaro (OAB 20736/SC)  5  11/10/2019 
 Nilton Bambinetti (OAB 1813/SC)  5  11/10/2019 
 Manoel Nilson Abelardo Rodrigues (OAB 5087/SC)  5  11/10/2019 
 Xandrus Teixeira Rizzo (OAB 23125/SC)  5  11/10/2019 
 Juliana Camila Morena Rodrigues (OAB 22707/SC)  5  11/10/2019 
 Rodolfo Maria Lazzarotto (OAB 22783/SC)  5  11/10/2019 
 Pedro Henrique Kracik (OAB 13867/SC)  5  11/10/2019 
 Marcelo Pereira (OAB 15988/SC)  5  11/10/2019 
 Salete Eccel Lombardi (OAB 11157/SC)  5  11/10/2019 
 Tiago Rodrigues Regis (OAB 46172/SC)  5  11/10/2019 
 Heins Roberto Lombardi (OAB 5337/SC)  5  11/10/2019 
 Oscar Maia Neto (OAB 15172/SC)  5  11/10/2019 
 Fernando Tardioli Lúcio de Lima (OAB 206727/SP)  5  11/10/2019 
 Isabel Cristina Orthmann (OAB 37971/SC)  5  11/10/2019 
 Patrícia Aparecida Scalvim Schmitz (OAB 12259/SC)  5  11/10/2019 
 Luís Hoffmann (OAB 8653/SC)  5  11/10/2019 
 Juliana Fernandes Santos Tonon (OAB 292422/SP)  5  11/10/2019 
 Jose Renato Nunes (OAB 10225/SC)  5  11/10/2019 
 Olímpo Dognini (OAB 11301/SC)  5  11/10/2019 
 Ivan Holtrup (OAB 11304/SC)  5  11/10/2019 
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 Odacira Nunes (OAB 12672/SC) 
 Bruno Eduardo Facchini (OAB 40104/SC) 
 Elisiane de Dornelles Frassetto (OAB 83593/RS) 
 Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli (OAB 8927/SC)  5  11/10/2019 
 Rodrigo Frassetto Góes (OAB 33416/SC)  5  11/10/2019 
 Rafael Niebuhr Maia de Oliveira (OAB 25993/SC)  5  11/10/2019 
 Claudia Sinara Stähelin Vicente (OAB 17499B/SC) 
 Rosana Letzov (OAB 4986/SC)  5  11/10/2019 
 Raquel Bianchini Mosimann (OAB 12262/SC)  5  11/10/2019 
 Fernando Rafael Correa (OAB 25585/SC)  5  11/10/2019 
 Leonardo Drumond Grupi (OAB 163781/SP)  5  11/10/2019 
 Priscila Dalcomuni (OAB 16054/SC)  5  11/10/2019 
 Murilo Varasquim (OAB 41918/PR)  5  11/10/2019 
 Jessieli Maria Lievore Messias da Silva (OAB 25056/SC)  5  11/10/2019 
 Jonathan J. R. M. da Veiga Kegler (OAB 30487/SC)  5  11/10/2019 

           Teor   do   ato:   "1.   Autorizada   a   contratação   da   empresa   FC   Assessoria   de   Investimentos   Ltda.,   com   intuito 
 de   localização   de   créditos   em   favor   da   massa   falida   (contrato   fls.   6249-6252,   homologado   às   fls.   6299-6302), 
 o   administrador   judicial   noticiou   êxito   em   referida   busca   (fls.   9464-9470).   Solicitada   a   transferência   dos   valores 
 aos   Juízos   respectivos   para   esta   ação   falimentar   (fl.   9494,   item   5),   aportou   aos   autos,   conforme   relatório   do 
 administrador   (fls.   10230-4),   o   valor   total   de   R$123.828,28.   Assim,   conforme   contrato   firmado   com   a   massa 
 falida,   faz   jus   a   empresa   contratada   a   20%   do   valor   buscado,   a   título   de   remuneração   pelos   serviços 
 prestados.   Portanto,   tratando-se   de   despesas   da   massa   falida,   a   teor   do   disposto   no   artigo   150   da   Lei   n. 
 11.101/05,   expeça-se   alvará   do   valor   de   R$24.765,66   (vinte   e   quatro   mil,   setecentos   e   sessenta   e   cinco   reais 
 e   sessenta   e   seis   centavos),   em   favor   da   FC   Assessoria   de   Investimentos   Ltda.,   conforme   dados   de   fl.   10233, 
 item   'a'.   2.   Nos   termos   da   decisão   de   fls.   9677-9,   item   1,   restou   determinada   por   este   juízo   a   transferência   dos 
 valores   à   Justiça   Especializada,   conforme   solicitação   de   fls.   9579-9582.   A   ordem   de   penhora   repousa   à   fl. 
 1696,   assim   como   o   respectivo   termo   à   fl.   1698,   foi   viabilizada   contra   credora   da   massa   falida,   qual   seja, 
 Transportes   Chamar   Ltda.   Assim,   atenda-se   à   solicitação   de   remessa   dos   valores,   requerida   pela   parte 
 interessada   às   fls.   9579-9582   e   solicitada   pela   1ª   Vara   do   Trabalho   de   Brusque   às   fls.   9461-3,   já   determinada 
 às   fls.   9677-9,   valor   a   ser   retirado   da   penhora   realizada   sobre   o   crédito   da   credora   referida,   conforme 
 subconta   aberta   para   esse   fim   à   fl.   9551.   2.1.   Após   o   cumprimento   da   transferência   do   valor   da   penhora 
 realizada,   nos   termos   do   parecer   do   administrador   judicial   (fls.   10230-4),   o   saldo   da   subconta   deverá   ser 
 liberado   em   favor   de   Transporte   Chamar   Ltda.,   que   deverá   ser   intimada   para   informar   seus   dados,   para   fins   de 
 expedição   de   alvará.   3.   À   fl.   10060,   postulou   a   arrematante   BRASHOP   S.A   -   Administradora   de   Shopping 
 Center,   o   cancelamento   da   hipoteca   que   incide   sobre   os   bens   adquiridos,   em   vista   da   quitação   integral   do 
 valor   da   arrematação.   Considerando   o   parecer   do   administrador   judicial   (fls.   10231,   item   2),   bem   como   a 
 ausência   de   insurgência   dos   credores,   apesar   de   intimados   (fls.   10207-9),   comprovada   a   integral   quitação   dos 
 valores   da   arrematação,   o   pedido   é   de   ser   deferido.   Assim,   determino   o   levantamento   do   gravame   de   hipoteca 
 sobre   os   bens   arrematados.   Para   tanto,   oficie-se   ao   registro   de   imóveis,   comunicando   a   presente   decisão.   4. 
 Às   fls.   9978-10001,   a   empresa   Representações   e   Assessoria   MPL   Ltda.   ofertou   proposta   de   busca   de 
 créditos/recuperação   de   ativos   financeiros   'perdidos'   da   massa   falida,   mediante   remuneração   de   30%   dos 
 ativos   efetivamente   recuperados.   O   Administrador   Judicial,   em   manifestação,   anuiu   ao   pleito,   desde   que   os 
 serviços   prestados   não   interfiram   naqueles   já   contratados   pela   massa   falida   junto   à   FC   Assessoria.   Instados 
 os   credores,   nada   disseram   (fls.   10207-9).   Pois   bem.   Observa-se   que   os   serviços   oferecidos   pela   empresa   em 
 pauta   são   semelhantes   aos   já   contratados   com   a   empresa   FC   Assessoria.   No   contrato   firmado   por   esta   com   a 
 massa   falida,   a   remuneração   restou   fixada   em   20%   do   total   efetivamente   recuperado.   Assim,   antes   de 
 deliberar   a   respeito   de   eventual   contratação,   intime-se   a   empresa   Representações   e   Assessoria   MPL   Ltda. 
 para   que   se   manifeste   acerca   da   possibilidade   de   fixar   sua   remuneração   no   importe   de   20%   dos   valores 
 recuperados   para   a   massa   falida,   bem   como   do   constante   no   parecer   do   administrador   judicial   (fls.   10230-4), 
 em   cinco   dias.   5.   Em   manifestação   do   Município   de   Brusque   (fls.   9311-2),   o   ente   público   insiste   na   cobrança 
 dos   valores   devidos   a   título   de   Imposto   sobre   a   Propriedade   Predial   e   Territorial   Urbano,   referente   ao   imóvel 
 matriculado   sob   n.   50.183,   porquanto   não   foi   alienado   judicialmente.   Requer,   assim,   a   reconsideração   da 
 decisão   de   fls.   9040-5.   De   fato,   referido   imóvel   é   objeto   de   discussão   judicial   em   ação   de   usucapião   n. 
 0012870-21.2011.8.24.0011,   ainda   não   julgada.   Tal   fato,   segundo   o   Município,   não   seria   suficiente   a   afastar   a 
 responsabilidade   da   massa   falida   ao   pagamento   da   obrigação   tributária,   porquanto   apenas   parte   do   imóvel 
 seria   objeto   da   contenda.   Conforme   extrai-se   do   artigo   34   do   Código   Tributário   Nacional,   "Contribuinte   do 
 imposto   é   o   proprietário   do   imóvel,   o   titular   do   seu   domínio   útil,   ou   o   seu   possuidor   a   qualquer   título".   Neste 
 caso,   havendo   discussão   judicial   a   respeito   de   quem   detém   a   posse/domínio   sobre   o   bem   usucapiendo, 
 justifica-se   a   reserva   dos   valores   objeto   da   exação,   em   subconta   vinculada   aos   presentes   autos,   até   que   seja 
 solucionada   a   ação   de   usucapião.   Conserva-se,   assim,   o   valor   atribuído   em   tese   ao   ente   público   e,   de   outro 
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 lado,   protege-se   direito   dos   credores   da   massa   falida.   Neste   sentido   é   o   parecer   ministerial   de   fls. 
 10248-10250,   inclusive.   Assim,   determino   a   abertura   de   subconta   para   depósito   dos   valores   devidos   a   título 
 de   IPTU,   referente   ao   imóvel   matriculado   sob   n.   50.183,   que   ficarão   reservados   até   ulterior   deliberação   deste 
 Juízo.   Intimem-se.   5.1.   Por   conseguinte,   nos   termos   do   parecer   do   administrador   judicial   de   fls.   10029-10031, 
 com   o   que   anuiu   o   Ministério   Público   (fls.   10248-10250),   e   efetuada   a   reserva   constante   do   item   5   desta 
 decisão,   proceda-se   ao   pagamento   dos   valores   devidos   ao   Município   de   Brusque,   referente   ao   IPTU   devido 
 após   a   decretação   da   falência.   Observe-se,   para   tanto,   os   valores   indicados   à   fl.   10031,   pelo   administrador 
 judicial.   Expeça-se   alvará,   se   necessário.   6.   Cientifique-se   a   CELESC   acerca   dos   esclarecimentos   prestados 
 pelo   Administrador   Judicial   (fls.   9900-1)   quanto   ao   valor   extraconcursal   devido,   bem   como   do   contido   no 
 parecer   Ministerial   de   fls.   10248-10250.   7.   Atente-se   aos   dados   de   fl.   10242   para   expedição   de   alvará   em 
 favor   da   credora   peticionante.   8.   Intime-se   o   Administrador   Judicial   para   que   se   manifeste   acerca   do   teor   do 
 ofício de fl. 10246, em cinco dias." 

           Do que dou fé.  
           Brusque, 4 de outubro de 2019. 

           Escrivã(o) Judicial 
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CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA COMERCIAL 
DA COMARCA DE BRUSQUE – SANTA CATARINA. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Processo de FALÊNCIA nº 0501085-052011.8.24.0011   (011.11.501085-9) 
Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A  

 

  

 

GILSON AMILTON SGROTT, na condição 

de Administrador Judicial devidamente nomeado junto aos autos em 

epigrafes, vem com o devido acato perante V.Exa., apresentar e requerer 

nos seguintes termos: 

 

 

1. Do Ofício de fls. 10246/10247 

A 2ª Vara de Direto Bancário da 

Comarca de Joinville (autos n. 0036902-38.2013.8.24.0038/0004), 

apresentou em data pretérita pedido de penhora sobre os créditos dos 

credores Rolf e Walter Buechmann,  que foi efetivado quanto do momento 

do pagamento desses credores, conforme conta judicial de fls. 9547 e 9548.  
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

 

Ocorre que o mesmo Juízo da Comarca 

de Joinville, vem agora informar às fls. 10247 que a ação de execução em 

questão foi extinta e emanada ordem de levantamento da penhora.  

 

Diante da informação prestada e 

principalmente pela ordem de levantamento da penhora não vê óbice a 

liberação dos valores, salvo, se o Juízo Falimentar entender prudente 

aguardar a informação do trânsito em julgado da decisão.  

 

 

Nestes Termos,  

É a manifestação,  

 

Brusque, 08 de outubro de 2019.  

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC. 9022 

ADM. JUDICIAL – M.Falida Fábrica RENAUX 
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ARMINDO MARIA 

ADVOGADO 

OAB/SC 28.564 

      

      “OPE IURIS” 

 

 
 

Rua Almirante Tamandaré, nº 1.397, bairro Vila Nova, município de Blumenau/SC, CEP: 89035-000.  

Fone/fax: (47) 3037-7144 / 9224-2233/ e-mail: armindo.maria@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE BRUSQUE – SANTA CATARINA 

 

 

� Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

 

 

 

FELIPE TUR LTDA-ME, representada por VANDERLI FREITAS, e NOELI 

MARIA FREITAS, já qualificados nos autos do processo em epígrafe, vêm, respeitosamente, por 

intermédio de seu advogado, que esta firma digitalmente, com endereço profissional na Rua 

Almirante Tamandaré, n° 1397, bairro Vila Nova, Blumenau/SC, CEP 89035-000, onde recebe 

intimações, perante Vossa Excelência, requerer se digne analisar e decidir sobre a petição e 

documentos de fls. 9939 a 9959, juntados aos presentes autos, uma vez que se trata de título 

judicial, oriundo da prestação de serviços, por parte da microempresa ora Requerente, para 

transporte de empregados da Empresa que resultou na massa falida, ora Executada, FÁBRICA DE 

TECIDOS CARLOS RENAUX S.A.  

 

Nesses termos,  

Pede deferimento. 

 

Blumenau/SC, 10 de outubro de 2019. 

                                        

 

Armindo Maria 

Advogado OAB/SC 28.564 
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini Chefe de cartório responsável:  Andrisa Paula Benvenutti Yonamine 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$1.350,00 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Silvio Gianesini ME 

CPF/CNPJ:  13.720.109/0001-45 

Data do pedido:  03/10/2019 14:19:55 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  00412-0 

Conta:  00300003941-6 

Comprovante de liberação:  19.011.002.09337 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DA 
COMARCA DE BRUSQUE/SC. 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos nº. 0501085-05.2011.8.24.0011 
Falência: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S.A. 
 
 
 
 
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO, MALHARIA, TINTURARIA, TECELAGEM E 
ASSEMELHADOS DE BRUSQUE - SINTRAFITE, entidade sindical de primeiro 
grau, com endereço na Rua Tiradentes, nº 35, Brusque-SC, por seu procurador, vem, 
respeitosamente, à presença de Vossa Senhoria, expor e requerer o seguinte: 

 
 
O SINTRAFITE comparece nos autos para informar que 

atualmente tramitam três habilitações de créditos trabalhistas extraconcursais, cujos 
credores são os seguintes: 

 
Zenaide Terezinha Cadore Marchi.......................R$ 9.639,10 
Honorários assistenciais extraconcursais............R$ 1.445,86 
 
Lourenço Fritzen....................................................R$ 5.057,37  
Honorários assistenciais extraconcursais................R$ 758,60 
 
Silvonei Clerice........................................................R$ 8.135,68 
Honorários assistenciais extraconcursais............R$ 1.220,00 
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Referidos créditos não foram quitados, tendo em vista que 

ainda tramitam as habilitações. 
 
 
Diante do exposto, o SINTRAFITE requer a Vossa 

Excelência que seja determinada a reserva de valores suficientes para quitar as 
habilitações de crédito acima mencionadas, que estão classificados como créditos 
trabalhistas extraconcursais, inclusive os honorários assistenciais, que estão 
classificados como créditos quirografários extraconcursais. 

 
Brusque-SC, 11 de outubro de 2019. 

 

 

MARCIO SILVEIRA 

ADVOGADO - OAB/SC 8365 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DA 

COMARCA DE BRUSQUE - SC 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011 
 Falência 

 

 

VITOR RENAUX HERING, herdeiro de MARIA LUIZA RENAUX, nos 

autos do processo de falência da FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S/A, vem, 

em atenção à parte final da decisão proferida em 2 de outubro p.p., informar que 

formulou pedido de tombamento da “Villa Renaux” (imóvel matriculado sob nº 

50.183) para fim de preservação do patrimônio histórico e cultural do bem; em junho 

de 2018 foi emitido Parecer Técnico favorável (doc. 1) e, em seguida, mais 

precisamente em 13 de setembro de 2018, o Presidente da Fundação Catarinense de 

Cultura – FCC, emitiu a Portaria nº 088 (doc. 2), “promovendo o tombamento 

provisório do imóvel denominado “Villa Renaux” (antiga residência do Cônsul Carlos 
Renaux) localizada à Avenida 1º de Maio, nº 1.000, no município de Brusque/SC”.Tal 

fato foi amplamente noticiado pela imprensa local, cf. artigos em anexo (doc. 3). 
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Informa, outrossim, o peticionário que o tombamento definitivo será 

realizado dentro em breve, ocasião em que será requerida a isenção de pagamento de 

todos os tributos incidentes sobre o imóvel com base no art. 34 da lei municipal nº 

3593, de 29 abril de 2013, que assim dispõe: 

 

Art. 34 Os incentivos fiscais consistem na isenção de impostos e taxas 

municipais aplicáveis ao imóvel constante do livro de inventário e preservado 

por seu proprietário, que incluem: 

I - Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU;  

II - Imposto Sobre Serviços - ISS; no caso do imóvel abrigar empresa ou 

estabelecimento prestador de serviços, cujo empreendedor não precisa 

necessariamente ser o proprietário do imóvel; 

III - Imposto Sobre Transmissão de Bens Imóveis - ITBI; 

IV - Taxas de Licenças Municipais: 

a) para alvará de aprovação e construção necessárias à manutenção 

e/ou recuperação do bem preservado;  

b) para funcionamento de estabelecimento comercial e de prestação de 

serviços. 

 

Consigna ainda que pleiteará também a isenção retroativa de todos os 

tributos, cuja obtenção é possível segundo informação da arquiteta ex-presidente do 

Conselho de Patrimônio. 

 

Por fim, informa o peticionário que independentemente de conseguir 

ou não o tombamento definitivo do bem e a isenção dos tributos, sendo vitorioso na 

ação de usucapião quitará os tributos municipais ou ressarcirá a massa falida na remota 

hipótese de o numerário reservado por algum motivo ser utilizado. 

 

Termos em que, da juntada 

pede deferimento. 

Brusque, 14 de outubro de 2019. 

 

 

FREDERICO FONTOURA DA SILVA CAIS 

OAB/SP nº 136.615 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

:  

CERTIFICO, para os devidos fins, que o valor do alvará de página 

10261 foi estornado por informação errada nos dados bancários.

O referido é verdade, do que dou fé.

Brusque (SC), 16 de outubro de 2019.

Ademir Luiz Tognon 

Chefe de Cartório
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PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Brusque
Vara Comercial
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011

1

OFÍCIO

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido/
: /
Juíza de Direito: Clarice Ana Lanzarini
Chefe de Cartório: Ademir Luiz Tognon
Ofício n. 0501085-05.2011.8.24.0011-0087
Local e data: Brusque, 16 de outubro de 2019.

OBJETO: Fica o destinatário desta INTIMADO do item 4 da decisão de página 10252 dos autos acima, para 
que se manifeste acerca da possibilidade de fixar sua remuneração no importe de 20% dos valores 
recuperados para a massa falida, bem como do constante no parecer do administrador judicial  (fls. 
10230-4), em cinco dias.
OBSERVAÇÕES: 1. Este processo tramita eletronicamente e pode ser visualizado em sua íntegra mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina na Internet (www.tjsc.jus.br). 2. Esta remessa é considerada vista pessoal, conforme arts. 250, 
II e V, do CPC e 9º, § 1º, da Lei n. 11.419/2006. 3. As manifestações processuais e os documentos devem ser trazidos aos autos 
digitais por peticionamento eletrônico.

Representações e Assessoria MPL Ltda
Rua H-44, Qd 01-B, Lt 48-E, SN, Sala 519 , 5º andar, Centro Com Village, Setor Cidade Vera Cruz 
Aparecida de Goiânia-GO 
CEP 74935-900
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 
brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 
: 
 

CERTIFICA-SE, que em 16/10/2019 o ato judicial anexo foi 
encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: 1. Autorizada a 
contratação da empresa FC Assessoria de Investimentos Ltda., com intuito de 
localização de créditos em favor da massa falida (contrato fls. 6249-6252, 
homologado às fls. 6299-6302), o administrador judicial noticiou êxito em referida 
busca (fls. 9464-9470). Solicitada a transferência dos valores aos Juízos respectivos 
para esta ação falimentar (fl. 9494, item 5), aportou aos autos, conforme relatório do 
administrador (fls. 10230-4), o valor total de R$123.828,28. Assim, conforme 
contrato firmado com a massa falida, faz jus a empresa contratada a 20% do valor 
buscado, a título de remuneração pelos serviços prestados. Portanto, tratando-se de 
despesas da massa falida, a teor do disposto no artigo 150 da Lei n. 11.101/05, 
expeça-se alvará do valor de R$24.765,66 (vinte e quatro mil, setecentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e seis centavos), em favor da FC Assessoria de Investimentos 
Ltda., conforme dados de fl. 10233, item 'a'. 2. Nos termos da decisão de fls. 9677-9, 
item 1, restou determinada por este juízo a transferência dos valores à Justiça 
Especializada, conforme solicitação de fls. 9579-9582. A ordem de penhora repousa 
à fl. 1696, assim como o respectivo termo à fl. 1698, foi viabilizada contra credora 
da massa falida, qual seja, Transportes Chamar Ltda. Assim, atenda-se à solicitação 
de remessa dos valores, requerida pela parte interessada às fls. 9579-9582 e 
solicitada pela 1ª Vara do Trabalho de Brusque às fls. 9461-3, já determinada às fls. 
9677-9, valor a ser retirado da penhora realizada sobre o crédito da credora referida, 
conforme subconta aberta para esse fim à fl. 9551. 2.1. Após o cumprimento da 
transferência do valor da penhora realizada, nos termos do parecer do administrador 
judicial (fls. 10230-4), o saldo da subconta deverá ser liberado em favor de 
Transporte Chamar Ltda., que deverá ser intimada para informar seus dados, para 
fins de expedição de alvará. 3. À fl. 10060, postulou a arrematante BRASHOP S.A - 
Administradora de Shopping Center, o cancelamento da hipoteca que incide sobre os 
bens adquiridos, em vista da quitação integral do valor da arrematação. 
Considerando o parecer do administrador judicial (fls. 10231, item 2), bem como a 
ausência de insurgência dos credores, apesar de intimados (fls. 10207-9), 
comprovada a integral quitação dos valores da arrematação, o pedido é de ser 
deferido. Assim, determino o levantamento do gravame de hipoteca sobre os bens 
arrematados. Para tanto, oficie-se ao registro de imóveis, comunicando a presente 
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Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 
brusque.comercial@tjsc.jus.br

decisão. 4. Às fls. 9978-10001, a empresa Representações e Assessoria MPL Ltda. 
ofertou proposta de busca de créditos/recuperação de ativos financeiros 'perdidos' da 
massa falida, mediante remuneração de 30% dos ativos efetivamente recuperados. O 
Administrador Judicial, em manifestação, anuiu ao pleito, desde que os serviços 
prestados não interfiram naqueles já contratados pela massa falida junto à FC 
Assessoria. Instados os credores, nada disseram (fls. 10207-9). Pois bem. Observa-
se que os serviços oferecidos pela empresa em pauta são semelhantes aos já 
contratados com a empresa FC Assessoria. No contrato firmado por esta com a 
massa falida, a remuneração restou fixada em 20% do total efetivamente recuperado. 
Assim, antes de deliberar a respeito de eventual contratação, intime-se a empresa 
Representações e Assessoria MPL Ltda. para que se manifeste acerca da 
possibilidade de fixar sua remuneração no importe de 20% dos valores recuperados 
para a massa falida, bem como do constante no parecer do administrador judicial 
(fls. 10230-4), em cinco dias. 5. Em manifestação do Município de Brusque (fls. 
9311-2), o ente público insiste na cobrança dos valores devidos a título de Imposto 
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano, referente ao imóvel matriculado 
sob n. 50.183, porquanto não foi alienado judicialmente. Requer, assim, a 
reconsideração da decisão de fls. 9040-5. De fato, referido imóvel é objeto de 
discussão judicial em ação de usucapião n. 0012870-21.2011.8.24.0011, ainda não 
julgada. Tal fato, segundo o Município, não seria suficiente a afastar a 
responsabilidade da massa falida ao pagamento da obrigação tributária, porquanto 
apenas parte do imóvel seria objeto da contenda. Conforme extrai-se do artigo 34 do 
Código Tributário Nacional, "Contribuinte do imposto é o proprietário do imóvel, o 
titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer título". Neste caso, 
havendo discussão judicial a respeito de quem detém a posse/domínio sobre o bem 
usucapiendo, justifica-se a reserva dos valores objeto da exação, em subconta 
vinculada aos presentes autos, até que seja solucionada a ação de usucapião. 
Conserva-se, assim, o valor atribuído em tese ao ente público e, de outro lado, 
protege-se direito dos credores da massa falida. Neste sentido é o parecer ministerial 
de fls. 10248-10250, inclusive. Assim, determino a abertura de subconta para 
depósito dos valores devidos a título de IPTU, referente ao imóvel matriculado sob 
n. 50.183, que ficarão reservados até ulterior deliberação deste Juízo. Intimem-se. 
5.1. Por conseguinte, nos termos do parecer do administrador judicial de fls. 
10029-10031, com o que anuiu o Ministério Público (fls. 10248-10250), e efetuada a 
reserva constante do item 5 desta decisão, proceda-se ao pagamento dos valores 
devidos ao Município de Brusque, referente ao IPTU devido após a decretação da 
falência. Observe-se, para tanto, os valores indicados à fl. 10031, pelo administrador 
judicial. Expeça-se alvará, se necessário. 6. Cientifique-se a CELESC acerca dos 
esclarecimentos prestados pelo Administrador Judicial (fls. 9900-1) quanto ao valor 
extraconcursal devido, bem como do contido no parecer Ministerial de fls. 
10248-10250. 7. Atente-se aos dados de fl. 10242 para expedição de alvará em favor 
da credora peticionante. 8. Intime-se o Administrador Judicial para que se manifeste 
acerca do teor do ofício de fl. 10246, em cinco dias.
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 
brusque.comercial@tjsc.jus.br

Brusque (SC), 16 de outubro de 2019.

Município de Brusque
Município de Brusque
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2369

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DOCUMENTO_DIGITALIZADO

16/10/2019 14:38:36

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2369



ESTADO DE SANTA CATARINA

Comprovante de abertura de subconta

Comarca: Brusque

Vara: Vara Comercial

PODER JUDICIÁRIO

Informo que nesta data procedi a abertura da subconta abaixo descrita:

INFORMAÇÃO:

Número:

Titular:

CPF/CNPJ do Titular:

Vara processo SAJ/PG:

Valor depósito inicial:

Outros:

83.102.343/0001-94

Vara Comercial

Conforme decisão de p. 10253, item 5

75.360,59

Município de Brusque

 19.011.3106-8

Depositante: Fabrica de Tecidos Carlos Renaux, massa falida

Número processo SAJ/PG: 011.11.501085-9/000

Número processo CNJ: 0501085-05.2011.8.24.0011

Ademir Luiz Tognon

Brusque (SC), 16 de outubro de 2019.

Sistema de Depósitos Judiciais Impresso em: 16/10/2019
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2370

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

16/10/2019 14:43:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2370
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que a seguinte transferência de saldo da subconta foi efetuada: 

 

Subconta de origem: 1301114955 

Comarca de origem: Brusque 

Vara de origem: Vara Comercial 

Autos origem: 05010850520118240011(011115010859000) 

 

Subconta de destino: 1901131068 

Comarca de destino: Brusque 

Vara de destino: Vara Comercial 

Autos destino: 05010850520118240011(011115010859000) 

 

Valor transferido: R$75.360,59 

Motivo: Decisão de p. 10253 

 

Destacamos a necessidade da juntada do presente documento nos respectivos autos, a fim de comprovar a 

efetivação da transferência. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2371

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___OFICIO___COMUNICANDO_CANCELAMENTO_DA_PENHORA_ARRESTO_CAUCAO___AUTOENVELOPAVEL___AR_SIMPLES

16/10/2019 18:11:28

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2371



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Brusque
Vara Comercial
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011

1

OFÍCIO

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido/
: /
Juíza de Direito: Clarice Ana Lanzarini
Chefe de Cartório: Ademir Luiz Tognon
Ofício n. 0501085-05.2011.8.24.0011-0086
Local e data: Brusque, 16 de outubro de 2019.

OBJETO:  Comunico a Vossa Senhoria que no processo acima indicado foi determinado o cancelamento do gravame imposto aos 
bens adiante descritos.
GRAVAME: Hipoteca em favor da massa falida Fábrica de Tecidos Carlos Renaux, CNPJ 82.981.671/0001-45, constante da carta de 
arrematação dos bens emitida nos autos.
DESCRIÇÃO DO BEM: Imóveis matriculados sob nº 17.468; 10.399; 17.470; 17.466; 21.437; 17.467; 10.976; 17.931; 17.933; 28.069; 
42.129; 42.130 e 27.463
OBSERVAÇÕES: 1. Este processo tramita eletronicamente e pode ser visualizado em sua íntegra mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina na Internet (www.tjsc.jus.br). 2. Esta remessa é considerada vista pessoal, conforme arts. 250, 
II e V, do CPC e 9º, § 1º, da Lei n. 11.419/2006. 3. As manifestações processuais e os documentos devem ser trazidos aos autos 
digitais por peticionamento eletrônico.

Ofício do Registro de Imóveis de Brusque
Rua Henrich Ricardo Bruno Erbe, 25, Edifício Duo Office, sala 209, São Luiz 
Brusque-SC 
CEP 08835-020
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2372

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

17/10/2019 16:44:56

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2372
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2373

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

18/10/2019 16:05:47

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2373
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2374

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

18/10/2019 16:05:49

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2374
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$27.139,77 

Valor total do pedido efetuado: R$27.139,77 Valor liquido transferido para parte: R$27.139,77 Tipo de saque:  

'Parcial' 

Beneficiado:  Transf Outra Juris/V Trabalho 

CPF/CNPJ:  83.845.701/0001-59 

Data do pedido:  16/10/2019 13:19:25 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  0879-6 

Conta:  00600000007-7 

Comprovante de liberação:  19.011.002.09350 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$24.765,66 

Imposto de renda retido na fonte:  R$371,48 Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  FC Assessoria de Investimentos 

CPF/CNPJ:  00.614.905/0001-51 

Data do pedido:  16/10/2019 12:57:12 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  237 

Agência:  0049-3 

Conta:  0206304-2 

Comprovante de liberação:  19.011.002.09349 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$28.539,38 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Barcelona Fomento Mercantil 

CPF/CNPJ:  07.763.670/0001-09 

Data do pedido:  16/10/2019 12:44:24 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  237 

Agência:  3028-0 

Conta:  620-3 

Comprovante de liberação:  19.011.002.09348 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2375

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

22/10/2019 12:30:38

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2375
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Senhor(a) Chefe de Cartório, 

 

Segue anexo comprovante de pagamento referente à transferência para outra jurisdição de processo de sua 

unidade.   

 

Sugerimos seja juntado aos autos como comprovação da quitação, assim como  informada a Vara de destino. 

 

Qualquer outra questão, favor retornar para depositosjudiciais@tjsc.jus.br 

 

Atenciosamente, 

Cristiano Minuzzi Debiasi 

Analista Administrativo 

Chefe da Seção de Pagamento de Depósitos Judiciais 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais 

Diretoria de Orçamento e Finanças 

48-32872144. 

http://www.tjsc.jus.br/sistema-de-depositos-judiciais-sidejud 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2377

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DE_INTIMACAO_ELETRONICA

26/10/2019 03:30:44

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2377



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 
brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 
:  

CERTIFICA-SE que, em 26/10/2019, transcorreu o prazo de 
leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 29/10/2019 
03:30:39 com previsão de encerramento em 04/11/2019 03:30:39.

Tipo Completo da Parte Selecionada << Informação indisponível >>:Município de 
Brusque

Teor do ato: 1. Autorizada a contratação da empresa FC Assessoria de Investimentos 
Ltda., com intuito de localização de créditos em favor da massa falida (contrato fls. 
6249-6252, homologado às fls. 6299-6302), o administrador judicial noticiou êxito em 
referida busca (fls. 9464-9470). Solicitada a transferência dos valores aos Juízos 
respectivos para esta ação falimentar (fl. 9494, item 5), aportou aos autos, conforme 
relatório do administrador (fls. 10230-4), o valor total de R$123.828,28. Assim, 
conforme contrato firmado com a massa falida, faz jus a empresa contratada a 20% do 
valor buscado, a título de remuneração pelos serviços prestados. Portanto, tratando-se 
de despesas da massa falida, a teor do disposto no artigo 150 da Lei n. 11.101/05, 
expeça-se alvará do valor de R$24.765,66 (vinte e quatro mil, setecentos e sessenta e 
cinco reais e sessenta e seis centavos), em favor da FC Assessoria de Investimentos 
Ltda., conforme dados de fl. 10233, item 'a'. 2. Nos termos da decisão de fls. 9677-9, 
item 1, restou determinada por este juízo a transferência dos valores à Justiça 
Especializada, conforme solicitação de fls. 9579-9582. A ordem de penhora repousa à 
fl. 1696, assim como o respectivo termo à fl. 1698, foi viabilizada contra credora da 
massa falida, qual seja, Transportes Chamar Ltda. Assim, atenda-se à solicitação de 
remessa dos valores, requerida pela parte interessada às fls. 9579-9582 e solicitada pela 
1ª Vara do Trabalho de Brusque às fls. 9461-3, já determinada às fls. 9677-9, valor a ser 
retirado da penhora realizada sobre o crédito da credora referida, conforme subconta 
aberta para esse fim à fl. 9551. 2.1. Após o cumprimento da transferência do valor da 
penhora realizada, nos termos do parecer do administrador judicial (fls. 10230-4), o 
saldo da subconta deverá ser liberado em favor de Transporte Chamar Ltda., que deverá 
ser intimada para informar seus dados, para fins de expedição de alvará. 3. À fl. 10060, 
postulou a arrematante BRASHOP S.A - Administradora de Shopping Center, o 
cancelamento da hipoteca que incide sobre os bens adquiridos, em vista da quitação 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 
brusque.comercial@tjsc.jus.br

integral do valor da arrematação. Considerando o parecer do administrador judicial (fls. 
10231, item 2), bem como a ausência de insurgência dos credores, apesar de intimados 
(fls. 10207-9), comprovada a integral quitação dos valores da arrematação, o pedido é 
de ser deferido. Assim, determino o levantamento do gravame de hipoteca sobre os bens 
arrematados. Para tanto, oficie-se ao registro de imóveis, comunicando a presente 
decisão. 4. Às fls. 9978-10001, a empresa Representações e Assessoria MPL Ltda. 
ofertou proposta de busca de créditos/recuperação de ativos financeiros 'perdidos' da 
massa falida, mediante remuneração de 30% dos ativos efetivamente recuperados. O 
Administrador Judicial, em manifestação, anuiu ao pleito, desde que os serviços 
prestados não interfiram naqueles já contratados pela massa falida junto à FC 
Assessoria. Instados os credores, nada disseram (fls. 10207-9). Pois bem. Observa-se 
que os serviços oferecidos pela empresa em pauta são semelhantes aos já contratados 
com a empresa FC Assessoria. No contrato firmado por esta com a massa falida, a 
remuneração restou fixada em 20% do total efetivamente recuperado. Assim, antes de 
deliberar a respeito de eventual contratação, intime-se a empresa Representações e 
Assessoria MPL Ltda. para que se manifeste acerca da possibilidade de fixar sua 
remuneração no importe de 20% dos valores recuperados para a massa falida, bem 
como do constante no parecer do administrador judicial (fls. 10230-4), em cinco dias. 5. 
Em manifestação do Município de Brusque (fls. 9311-2), o ente público insiste na 
cobrança dos valores devidos a título de Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbano, referente ao imóvel matriculado sob n. 50.183, porquanto não foi 
alienado judicialmente. Requer, assim, a reconsideração da decisão de fls. 9040-5. De 
fato, referido imóvel é objeto de discussão judicial em ação de usucapião n. 
0012870-21.2011.8.24.0011, ainda não julgada. Tal fato, segundo o Município, não 
seria suficiente a afastar a responsabilidade da massa falida ao pagamento da obrigação 
tributária, porquanto apenas parte do imóvel seria objeto da contenda. Conforme extrai-
se do artigo 34 do Código Tributário Nacional, "Contribuinte do imposto é o 
proprietário do imóvel, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor a qualquer 
título". Neste caso, havendo discussão judicial a respeito de quem detém a 
posse/domínio sobre o bem usucapiendo, justifica-se a reserva dos valores objeto da 
exação, em subconta vinculada aos presentes autos, até que seja solucionada a ação de 
usucapião. Conserva-se, assim, o valor atribuído em tese ao ente público e, de outro 
lado, protege-se direito dos credores da massa falida. Neste sentido é o parecer 
ministerial de fls. 10248-10250, inclusive. Assim, determino a abertura de subconta 
para depósito dos valores devidos a título de IPTU, referente ao imóvel matriculado sob 
n. 50.183, que ficarão reservados até ulterior deliberação deste Juízo. Intimem-se. 5.1. 
Por conseguinte, nos termos do parecer do administrador judicial de fls. 10029-10031, 
com o que anuiu o Ministério Público (fls. 10248-10250), e efetuada a reserva constante 
do item 5 desta decisão, proceda-se ao pagamento dos valores devidos ao Município de 
Brusque, referente ao IPTU devido após a decretação da falência. Observe-se, para 
tanto, os valores indicados à fl. 10031, pelo administrador judicial. Expeça-se alvará, se 
necessário. 6. Cientifique-se a CELESC acerca dos esclarecimentos prestados pelo 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 
brusque.comercial@tjsc.jus.br

Administrador Judicial (fls. 9900-1) quanto ao valor extraconcursal devido, bem como 
do contido no parecer Ministerial de fls. 10248-10250. 7. Atente-se aos dados de fl. 
10242 para expedição de alvará em favor da credora peticionante. 8. Intime-se o 
Administrador Judicial para que se manifeste acerca do teor do ofício de fl. 10246, em 
cinco dias.

Brusque (SC), 26 de outubro de 2019.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
Município de Brusque
Município de Brusque
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2379

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA

29/10/2019 04:01:41

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2379
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2380

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_AUTOMATICA_DE_JUNTADA_DO_AR

29/10/2019 04:01:48

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2380



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA 
Comarca - Brusque
Vara Comercial
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011

1

CERTIDÃO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 
: 

CERTIFICO que o Aviso de Recebimento devolvido pelo Correio, cópia digitalizada na página anterior, 
foi juntado nesta data.

 
Juntada de AR : AR070830384TJ 
Situação : Cumprido 
Modelo : Digital - Ofício - Intimação por Carta - Genérico - Autoenvelopável - AR Simples 
Destinatário : Representações e Assessoria MPL Ltda 
Diligência : 23/10/2019

Brusque (SC), 29 de outubro de 2019.
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2381

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

APRESENTACAO_DE_DOCUMENTOS___Nº_PROTOCOLO__DBQE_19_00002740_2
TIPO_DA_PETICAO__APRESENTACAO_DE_DOCUMENTOS
DATA__30_10_2019_14_02
COMPLEMENTO__DBQE_19_00002740_2
PETICAO_RECEBIDA_DE_F_C__ASSESSORIA_DE_INVESTIMENTOS_LTDA

31/10/2019 18:41:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2381
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2382

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

01/11/2019 13:21:27

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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2382
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2383

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10072580_3
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_EXPEDICAO_DE_ALVARA
DATA__01_11_2019_13_23

01/11/2019 13:30:57

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2383



 
JUÍZO DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DA COMARCA DE BRUSQUE–SC. 
 
 
 
 
Processo nº 0501085-05.2011.8.24.0011 
Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido. 
 

 

MUNICÍPIO DE BRUSQUE, pessoa jurídica de direito público interno, já qualificado, por            
seu procurador legalmente constituído, vem, à presença de Vossa Excelência, diante do item 5.1,              
do despacho de fls. 10251-10254, requer-se a  expedição de alvará para a conta: 

 
Beneficiário: Prefeitura Municipal de Brusque 
CNPJ: 83.102.343/0001-94 
Banco: 104 - Agência: 0412-0 - Operação: 006 - C/C: 4-2 
 

Requer-se ainda a intimação do Município após a efetivação da transferência. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brusque-SC, em 1º.11.2019. 
 
 

Plínio Lopes da Silva 
Procurador do Município  

OAB/SC 34512-A – Matrícula 909.238 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2384

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

06/11/2019 15:09:16

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2385

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

06/11/2019 15:09:17
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0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2385
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$1.350,00 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Silvio Gianesini ME 

CPF/CNPJ:  13.720.109/0001-45 

Data do pedido:  01/11/2019 17:45:44 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  00412-0 

Conta:  00300003941-6 

Comprovante de liberação:  19.011.002.09430 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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Evento 2386

Evento: 
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Sequência Evento: 
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Evento 2387
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Data: 
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$1.533.030,41 Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Município de Brusque 

CPF/CNPJ:  83.102.343/0001-94 

Data do pedido:  06/11/2019 15:12:12 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  00412-0 

Conta:  00600000004-2 

Comprovante de liberação:  19.011.002.09449 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO 
DA VARA COMERCIAL DE BRUSQUE(SC) 

 

 

 

Autos n.º 0501085-05.2011.8.24.0011 

 

 

BRASHOP S.A – ADMINISTRADORA DE SHOPPING CENTER, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.262.205/0001-33, com sede na 

Rodovia Antonio Heil, n.º 250, Brusque/SC, neste ato representada por sua 

advogada legalmente constituída, informar e requerer o seguinte: 

 

Considerando que em 29 de setembro de 2017 foi homologada proposta de 

arrematação dos bens da massa falida, nos termos da ata de fls. 7823-4, conforme proposta de fl. 7825, 

feita pela peticionante; 

Considerando que referidos bens ficaram hipotecados em favor da massa 

falida até a quitação do parcelamento; 

Considerando que no dia 16 de outubro de 2019 foi expedido ofício para o 

Ofício do Registro de Imóveis de Brusque para proceder o cancelamento do gravame imposto aos bens 

indicados; 

Considerando que a matrícula 17.931 foi equivocadamente inserida na 

descrição dos bens, sendo a matrícula correta a de número 17.932, conforme exigência do protocolo 

do Ofício do Registro de Imóveis de Brusque, n° 78928; 

Considerando que as matrículas de n° 27.463, 28.069, 42.129 e 42.130 não 

estão localizados na Comarca de Brusque; 

Requer, com urgência, expedição de novo ofício para cancelamento do 

gravame das matrículas 17.468, 10.399, 17.470, 17.466, 21.437, 17.467, 10.976, 17.932, 17.933, todos 

registrados no Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Brusque; 

Requer, ainda, expedição de novos ofícios para cancelamento do gravame da 

matrícula 27.463 registrada no 3° Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau; da matrícula 28.069 
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registrada no 1° Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Itajaí; e das matrículas 42.129 e 42.130 

registradas no 1° Registro de Imóveis de Balneário Camboriú. 

 

Nestes termos, 

Pedem deferimento. 

Brusque, 12 de novembro de 2019. 

 

 

Isabel Cristina Orthmann 
OAB/SC 37.971 
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05/11/2019 Cart Web - Seu cartório na Internet!

cartweb.com.br/cartweb/#guide=1007856101 1/1

Seu cartório na Internet!

Identificador Senha

Confirmar

OFÍCIO DO REGISTRO DE IMÓVEIS DE BRUSQUE

Rua Heinrich Richard Bruno Erbe, n° 25, Ed. Duo Office, Sala 209, bairro Centro, Brusque/SC, CEP 88.350-020
Fone/Fax: (47) 3351-1117 - Site: www.ribrusque.com.br
Brusque - SC 88350-020
83.810.564/0001-17
Lenice Oliveira de Mellos - Oficial Interventora
Maury Souza Junior - Oficial Substituto

Situação do processo

Número 78928

Data da solicitação 18/10/2019

Prazo 19/11/2019

Interessado FABRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A. FALIDO

Situação Exigências

Valor Total dos Selos R$31.20

Descrição dos Emolumentos Item Quantidade Selos Qtd
Cancelamento de Alienação/Hipoteca - averbação 8 8
Certidão sem valor 8 8

Valor Total dos Emolumentos R$903.60

Valor Total Geral R$947.20

Gratuita Não

Protocolos 200.689

Exigências

Trata-se do pedido de Averbação de Cancelamento de Hipoteca, sob protocolo n° 200.689, datado de 18/10/2019, tendo os imóveis objeto de averbação sob os
números de matrículas 17.468, 10.399, 17.470, 17.466, 21.437, 17467, 10976 e 17.933 do Livro 2-A deste Oficio.

Inicialmente, vale ressaltar que, compete ao registro imobiliário submeter os títulos à qualificação registral, em especial para verificar a observância dos princípios
registrais e o recolhimento dos tributos devidos. 

Sobre o tema, vide doutrina de Claudia Fonseca Tutikian:

"Nesse sentido, todo título apresentado a registro deve passar por um controle de legalidade, feito pelo oficial registrador, denominado qualificação. DIP (2005),
referindo-se especificamente ao registro de imóveis, aponta: "diz-se qualificação registral (imobiliária) o juízo prudencial, positivo ou negativo, da potência de um
título em ordem a sua inscrição predial, importando no império de seu registro ou de sua irregistração" (p. 168).

"Assim, ao protocolizar um título apresentado a registro, o oficial deve realizar uma análise dos requisitos legais necessários ao seu ingresso válido no registro
imobiliário, não somente daqueles específicos da legislação registral, mas também dos exigidos pelas leis especiais que regem os diversos documentos com
potencial de registrabilidade, "(...) salientando-se que a legalidade e a observância dos demais princípios devem ser exigidos nos títulos judiciais, sendo limite, a
atividade jurisdicional (p. 241-242)". (TUTIKIAN, C. F.; TIMM, L. B.; PAIVA, J.P.L. (coord.). Novo Direito Imobiliário e Registral. São Paulo: Quartier Latin, 2008).

Data de Conferência: 31 de outubro de 2019

Ao analisar o título apresentado, constatou-se a necessidade de adequação e apresentação de novos documentos conforme segue: 

ITEM 01 - Em análise ao título protocolizado nesta serventia imobiliária, percebeu-se que os imóveis de matrículas nº 17931; 28069; 42129; 42130 e 27463 todas
do Livro 2.A deste ofício imobiliário, não se encontram em nome e propriedade da massa falida FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A, mas sim de
terceiros, não havendo a possibilidade do cancelamento de eventuais gravames em virtude da arrematação do patrimônio à pessoa jurídica VOTORANTIM ASSET
MANAGEMENT DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

ITEM 02 - Recolher emolumentos no valor de R$ 947,20 referente ao cancelamento do referido gravame nas matrículas 17468; 10399; 17470; 17466; 21437;
17467; 10976 e 17933, conforme previsão legal do artigo 14 da Lei n° 6.015/73 e Lei Complementar Estadual 156/97.

Alkasoft Informática Ltda. - www.alkasoft.com.br
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2389

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10074838_2
TIPO_DA_PETICAO__PROSSEGUIMENTO_DO_FEITO
DATA__13_11_2019_15_00

13/11/2019 16:45:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2389



 

 
Florianópolis – SC 

Rua Conselheiro Mafra, nº 758, Ed. Comercial Kosmos, 
5º e 6º Andar, Centro 

Fone/Fax (48) 3222-0526 

 
Balneário Camboriú - SC 

Av: Brasil, nº 1500, Ed. Sibara Center,  
4º Andar, Salas 403 a 404, Centro 

Fone/Fax (047) 3363-2276 
 

www.baccin.com.br / atendimento@baccin.com.br  

 

AO JUÍZO DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DA COMARCA DE BRUSQUE 
- SANTA CATARINA 

                          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

 

BANCO BRADESCO S/A, credor devidamente 

qualificado nos autos do processo de Falência da MASSA FALIDA DE 
FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S/A, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado firmatário, para 

requerer o prosseguimento do feito, intimando-se o Sr. Administrador Judicial 

para, em havendo disponibilidade de caixa da massa falida, dar sequência ao 
pagamento da próxima classe de credores, qual seja, credores garantia 

real (concursal), na qual o banco encontra-se relacionado/arrolado, 

oportunidade em que irá informar seus dados bancários para recebimento do 

crédito a si devido. 

 
 

Requer deferimento. 
 

Florianópolis – SC, 13 de novembro de 2019. 
 
Débora Cristina Nunes Vieira Schuch 

Advogada 
OAB/SC 15.825 

Petição assinada digitalmente  
(Lei 11.419/2006, art. 1º, §2º, III, “a”) 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2390

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___OFICIO___COMUNICANDO_CANCELAMENTO_DA_PENHORA_ARRESTO_CAUCAO___AUTOENVELOPAVEL___AR_SIMPLES

13/11/2019 17:23:10

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2390



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Brusque
Vara Comercial
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011

1

OFÍCIO

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido/
: /
Juíza de Direito: Clarice Ana Lanzarini
Chefe de Cartório: Ademir Luiz Tognon
Ofício n. 0501085-05.2011.8.24.0011-0088
Local e data: Brusque, 13 de novembro de 2019.

OBJETO:  Comunico a Vossa Senhoria que no processo acima indicado foi determinado o cancelamento do gravame imposto ao bem 
adiante descrito.
GRAVAME: Hipoteca em favor da massa falida Fábrica de Tecidos Carlos Renaux, CNPJ 82.981.671/0001-45, constante 
da carta de arrematação dos bens emitida nos autos.

DESCRIÇÃO DO BEM: Imóveis matriculados sob números  17.468, 10.399, 17.470, 17.466, 21.437, 17.467, 
10.976, 17.932 e 17.933.

OBSERVAÇÕES: 1. Este processo tramita eletronicamente e pode ser visualizado em sua íntegra mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina na Internet (www.tjsc.jus.br). 2. Esta remessa é considerada vista pessoal, conforme arts. 250, 
II e V, do CPC e 9º, § 1º, da Lei n. 11.419/2006. 3. As manifestações processuais e os documentos devem ser trazidos aos autos 
digitais por peticionamento eletrônico.

Ofício do Registro de Imóveis de Brusque
Rua Henrich Ricardo Bruno Erbe, 25, Edifício Duo Office, sala 209, São Luiz 
Brusque-SC 
CEP 08835-020
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2391

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___OFICIO___COMUNICANDO_CANCELAMENTO_DA_PENHORA_ARRESTO_CAUCAO___AUTOENVELOPAVEL___AR_SIMPLES

13/11/2019 17:23:20

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2391



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Brusque
Vara Comercial
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011

1

OFÍCIO

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido/
: /
Juíza de Direito: Clarice Ana Lanzarini
Chefe de Cartório: Ademir Luiz Tognon
Ofício n. 0501085-05.2011.8.24.0011-0089
Local e data: Brusque, 13 de novembro de 2019.

OBJETO:  Comunico a Vossa Senhoria que no processo acima indicado foi determinado o cancelamento do gravame imposto ao bem 
adiante descrito.
GRAVAME: Hipoteca em favor da massa falida Fábrica de Tecidos Carlos Renaux, CNPJ 82.981.671/0001-45, constante 
da carta de arrematação dos bens emitida nos autos.

DESCRIÇÃO DO BEM: Imóvel matriculados  sob nº  27.463

OBSERVAÇÕES: 1. Este processo tramita eletronicamente e pode ser visualizado em sua íntegra mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina na Internet (www.tjsc.jus.br). 2. Esta remessa é considerada vista pessoal, conforme arts. 250, 
II e V, do CPC e 9º, § 1º, da Lei n. 11.419/2006. 3. As manifestações processuais e os documentos devem ser trazidos aos autos 
digitais por peticionamento eletrônico.

3º  Ofício de Registro de Imóveis de Blumenau
Rua Coronel Vidal Ramos, 01, Sala 601, Centro 
Blumenau-SC 
CEP 89010-330
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2392

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___OFICIO___COMUNICANDO_CANCELAMENTO_DA_PENHORA_ARRESTO_CAUCAO___AUTOENVELOPAVEL___AR_SIMPLES

13/11/2019 17:23:31

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2392



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Brusque
Vara Comercial
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011

1

OFÍCIO

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido/
: /
Juíza de Direito: Clarice Ana Lanzarini
Chefe de Cartório: Ademir Luiz Tognon
Ofício n. 0501085-05.2011.8.24.0011-0090
Local e data: Brusque, 13 de novembro de 2019.

OBJETO:  Comunico a Vossa Senhoria que no processo acima indicado foi determinado o cancelamento do gravame imposto ao bem 
adiante descrito.
GRAVAME: Hipoteca em favor da massa falida Fábrica de Tecidos Carlos Renaux, CNPJ 82.981.671/0001-45, constante 
da carta de arrematação dos bens emitida nos autos.

DESCRIÇÃO DO BEM: Imóveis matriculados sob n. 42.129 e 42.130

OBSERVAÇÕES: 1. Este processo tramita eletronicamente e pode ser visualizado em sua íntegra mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina na Internet (www.tjsc.jus.br). 2. Esta remessa é considerada vista pessoal, conforme arts. 250, 
II e V, do CPC e 9º, § 1º, da Lei n. 11.419/2006. 3. As manifestações processuais e os documentos devem ser trazidos aos autos 
digitais por peticionamento eletrônico.

1º Ofício do Registro de Imóveis da Comarca de Balneário Camboriú-SC
Rua 2550, 363, Sala 03, Centro 
Balneário Camboriú-SC 
CEP 88330-388
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2393

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

EXPEDIDO_OFICIO___SAJ___DIGITAL___OFICIO___COMUNICANDO_CANCELAMENTO_DA_PENHORA_ARRESTO_CAUCAO___AUTOENVELOPAVEL___AR_SIMPLES

13/11/2019 17:23:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2393



PODER JUDICIÁRIO DE SANTA CATARINA
Comarca - Brusque
Vara Comercial
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011

1

OFÍCIO

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido/
: /
Juíza de Direito: Clarice Ana Lanzarini
Chefe de Cartório: Ademir Luiz Tognon
Ofício n. 0501085-05.2011.8.24.0011-0091
Local e data: Brusque, 13 de novembro de 2019.

OBJETO:  Comunico a Vossa Senhoria que no processo acima indicado foi determinado o cancelamento do gravame imposto ao bem 
adiante descrito.
GRAVAME: Hipoteca em favor da massa falida Fábrica de Tecidos Carlos Renaux, CNPJ 82.981.671/0001-45, constante 
da carta de arrematação dos bens emitida nos autos.

DESCRIÇÃO DO BEM: Imóveis matriculados sob n. 28.069.
OBSERVAÇÕES: 1. Este processo tramita eletronicamente e pode ser visualizado em sua íntegra mediante acesso ao sítio do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina na Internet (www.tjsc.jus.br). 2. Esta remessa é considerada vista pessoal, conforme arts. 250, 
II e V, do CPC e 9º, § 1º, da Lei n. 11.419/2006. 3. As manifestações processuais e os documentos devem ser trazidos aos autos 
digitais por peticionamento eletrônico.

1º Ofício de Registro de Imóveis de Itajaí/SC
Rua Lauro Muller, 60, Centro 
Itajaí-SC 
CEP 88301-400
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2394

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___1__AO_QUE_SE_INFERE_DA_SENTENCA_DE_FLS__9945_9_CONSTOU_DETERMINACAO_DESTE_JUIZO_AO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_QUE_EFETUASSE_A_HABILITACAO_DO_CREDITO_RECONHECIDO_EM_FAVOR_DA_CREDORA_FELIPE_TUR__EM_VISTA_DISSO_E_DIANTE_DO_REQUERIMENTO_DE_FLS__9939_9940_INTIME_SE_O_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_EM_QUINZE_DIAS_INFORMANDO_AS_PROVIDENCIAS_INCLUSIVE_ACERCA_DO_PEDIDO_DE_PAGAMENTO__2__INTIME_SE_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_CIENCIA_E_MANIFESTACAO_NO_MESMO_PRAZO_ACERCA_DOS_PEDIDOS_E_OFICIOS_DE_FLS__10267_8_10269_10275_10300_1_10311_3_10314_E_10302_5__3__OFICIE_SE_A_2ª_VARA_DE_DIRETO_BANCARIO_DA_COMARCA_DE_JOINVILLE__AUTOS_N__0036902_38_2013_8_24_0038_0004__SOLICITANDO_INFORMACOES_ACERCA_DO_TRANSITO_EM_JULGADO_DA_DECISAO_QUE_EXTINGUIU_O_FEITO_CONFORME_COMUNICACAO_DE_FL__10247__APOS_VOLTEM_PARA_DELIBERACAO_ACERCA_DA_DETERMINACAO_DE_LEVANTAMENTO_DA_PENHORA_SOBRE_OS_CREDITOS_DOS_CREDORES_ROLF_E_WALTER_BUECHMANN_EM_VISTA_DO_PARECER_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__FLS__10263_4___4__INSTADA_A_EMPRESA_MPL_PARA_MANIFESTACAO_EM_CINCO_DIAS_NOS_TERMOS_DA_DECISAO_DE_FLS__10251_4_ITEM_4_QUEDOU_SE_INERTE_NOS_AUTOS__EM_VISTA_DISTO_CERTIFIQUE_SE_SE_HOUVE_RESPOSTA_POR_CORRESPONDENCIA_ELETRONICA_A_ESTA_UNIDADE__APOS_INTIME_SE_O_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_PARA_QUE_SE_MANIFESTE_EM_QUINZE_DIAS__5__CIENTIFIQUE_SE_O_MUNICIPIO_DE_BRUSQUE_ACERCA_DA_TRANSFERENCIA_EFETIVADA__FLS__10309_10310__CONFORME_REQUERIDO_A_FL__10306_

22/11/2019 16:31:02

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2394



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011 

1
Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

DECISÃO
Ação:  Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor:  Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

1. Ao que se infere da sentença de fls. 9945-9, constou determinação 

deste Juízo, ao administrador judicial, para que efetuasse a habilitação do crédito 

reconhecido em favor da credora Felipe Tur. 

Em vista disso, e diante do requerimento de fls. 9939-9940, intime-se-o 

para que se manifeste, em quinze dias, informando as providências, inclusive acerca 

do pedido de pagamento. 

2.  Intime-se o administrador judicial para ciência e manifestação, no 

mesmo prazo, acerca dos pedidos e ofícios de fls. 10267-8, 10269-10275, 10300-1, 

10311-3, 10314 e 10302-5. 

3. Oficie-se à 2ª Vara de Direto Bancário da Comarca de Joinville (autos 

n. 0036902-38.2013.8.24.0038/0004), solicitando informações acerca do trânsito em 

julgado da decisão que extinguiu o feito, conforme comunicação de fl. 10247. 

Após, voltem para deliberação acerca da determinação de levantamento 

da penhora sobre os créditos dos credores Rolf e Walter Buechmann, em vista do 

parecer do administrador judicial (fls. 10263-4). 

4. Instada a empresa MPL para manifestação, em cinco dias, nos termos 

da decisão de fls. 10251-4, item 4, quedou-se inerte nos autos. 

Em vista disto, certifique-se se houve resposta por correspondência 

eletrônica a esta Unidade. 

Após, intime-se o administrador judicial, para que se manifeste, em 

quinze dias. 

5. Cientifique-se o Município de Brusque acerca da transferência 

efetivada (fls. 10309-10310), conforme requerido à fl. 10306.

Brusque (SC), 21 de novembro de 2019.

            Clarice Ana Lanzarini 
         Juíza de Direito
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BRUSQUE  Emitido em: 27/11/2019 00:23 
 Certidão - Processo 0501085-05.2011.8.24.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0533/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1.   Ao   que   se   infere   da   sentença   de   fls.   9945-9,   constou   determinação   deste   Juízo,   ao 
 administrador   judicial,   para   que   efetuasse   a   habilitação   do   crédito   reconhecido   em   favor   da   credora   Felipe   Tur.   Em 
 vista   disso,   e   diante   do   requerimento   de   fls.   9939-9940,   intime-se-o   para   que   se   manifeste,   em   quinze   dias, 
 informando   as   providências,   inclusive   acerca   do   pedido   de   pagamento.   2.   Intime-se   o   administrador   judicial   para 
 ciência   e   manifestação,   no   mesmo   prazo,   acerca   dos   pedidos   e   ofícios   de   fls.   10267-8,   10269-10275,   10300-1, 
 10311-3,   10314   e   10302-5.   3.   Oficie-se   à   2ª   Vara   de   Direto   Bancário   da   Comarca   de   Joinville   (autos   n. 
 0036902-38.2013.8.24.0038/0004),   solicitando   informações   acerca   do   trânsito   em   julgado   da   decisão   que   extinguiu 
 o   feito,   conforme   comunicação   de   fl.   10247.   Após,   voltem   para   deliberação   acerca   da   determinação   de 
 levantamento   da   penhora   sobre   os   créditos   dos   credores   Rolf   e   Walter   Buechmann,   em   vista   do   parecer   do 
 administrador   judicial   (fls.   10263-4).   4.   Instada   a   empresa   MPL   para   manifestação,   em   cinco   dias,   nos   termos   da 
 decisão   de   fls.   10251-4,   item   4,   quedou-se   inerte   nos   autos.   Em   vista   disto,   certifique-se   se   houve   resposta   por 
 correspondência   eletrônica   a   esta   Unidade.   Após,   intime-se   o   administrador   judicial,   para   que   se   manifeste,   em 
 quinze   dias.   5.   Cientifique-se   o   Município   de   Brusque   acerca   da   transferência   efetivada   (fls.   10309-10310), 
 conforme requerido à fl. 10306." 

           Brusque, 27 de novembro de 2019. 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BRUSQUE  Emitido em: 28/11/2019 07:27 
 Certidão - Processo 0501085-05.2011.8.24.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0533/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3198, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   28/11/2019,   com   início   do   prazo   em   29/11/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/12/2019 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  19/12/2019 

           Teor   do   ato:   "1.   Ao   que   se   infere   da   sentença   de   fls.   9945-9,   constou   determinação   deste   Juízo,   ao 
 administrador   judicial,   para   que   efetuasse   a   habilitação   do   crédito   reconhecido   em   favor   da   credora   Felipe   Tur.   Em 
 vista   disso,   e   diante   do   requerimento   de   fls.   9939-9940,   intime-se-o   para   que   se   manifeste,   em   quinze   dias, 
 informando   as   providências,   inclusive   acerca   do   pedido   de   pagamento.   2.   Intime-se   o   administrador   judicial   para 
 ciência   e   manifestação,   no   mesmo   prazo,   acerca   dos   pedidos   e   ofícios   de   fls.   10267-8,   10269-10275,   10300-1, 
 10311-3,   10314   e   10302-5.   3.   Oficie-se   à   2ª   Vara   de   Direto   Bancário   da   Comarca   de   Joinville   (autos   n. 
 0036902-38.2013.8.24.0038/0004),   solicitando   informações   acerca   do   trânsito   em   julgado   da   decisão   que   extinguiu 
 o   feito,   conforme   comunicação   de   fl.   10247.   Após,   voltem   para   deliberação   acerca   da   determinação   de 
 levantamento   da   penhora   sobre   os   créditos   dos   credores   Rolf   e   Walter   Buechmann,   em   vista   do   parecer   do 
 administrador   judicial   (fls.   10263-4).   4.   Instada   a   empresa   MPL   para   manifestação,   em   cinco   dias,   nos   termos   da 
 decisão   de   fls.   10251-4,   item   4,   quedou-se   inerte   nos   autos.   Em   vista   disto,   certifique-se   se   houve   resposta   por 
 correspondência   eletrônica   a   esta   Unidade.   Após,   intime-se   o   administrador   judicial,   para   que   se   manifeste,   em 
 quinze   dias.   5.   Cientifique-se   o   Município   de   Brusque   acerca   da   transferência   efetivada   (fls.   10309-10310), 
 conforme requerido à fl. 10306." 

           Brusque, 28 de novembro de 2019. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2395

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10076851_0
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__25_11_2019_17_37

25/11/2019 18:00:32

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2395



 
Fundador: José Cid Campêlo 

José Cid Campêlo Filho • Thiago de Carvalho Ribeiro • Luis Renato Pedroso Neto 

 

    

 

Av. Cândido de Abreu, 648 • CEP: 80.530-000 • CURITIBA • PR • Fone: (41) 3254-8786 | 3254-8785 

E-mail: contato@cidcampelo.com.br 
1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA COMARCA DE BRUSQUE 
– ESTADO DE SANTA CATARINA. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALAIN MENDES HAMADE, por seu advogado, no final 
assinado, nos autos de RECUPERAÇÃO JUDICIAL nº 0501085-
05.2011.8.24.0011, requerida perante esse douto Juízo por FÁBRICA DE 
TECIDOS CARLOS RENAUX S/A, tendo sido incluído na relação de 
credores concursal como credora com garantia real, vem, mui 
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer o levantamento 
da quantia que lhe é devida, expedindo-se, para tanto, o respectivo alvará 
de levantamento em nome do próprio ora requerente ou de seu advogado, 
subscritor da presente. 
 

Termos em que, 
pede deferimento. 

De Curitiba/PR para Brusque/SC, 
25 de novembro de 2019. 

 
p.p. José Cid Campêlo Filho 

OAB/PR nº 7.533 
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JUNTADA_DE_DOCUMENTO
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(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2397

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

26/11/2019 18:43:30

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2397



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 

brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

: 
 

CERTIFICA-SE, que em 26/11/2019 o ato judicial anexo foi 

encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: 1. Ao que se infere da 

sentença de fls. 9945-9, constou determinação deste Juízo, ao administrador judicial, 

para que efetuasse a habilitação do crédito reconhecido em favor da credora Felipe 

Tur. Em vista disso, e diante do requerimento de fls. 9939-9940, intime-se-o para 

que se manifeste, em quinze dias, informando as providências, inclusive acerca do 

pedido de pagamento. 2. Intime-se o administrador judicial para ciência e 

manifestação, no mesmo prazo, acerca dos pedidos e ofícios de fls. 10267-8, 

10269-10275, 10300-1, 10311-3, 10314 e 10302-5. 3. Oficie-se à 2ª Vara de Direto 

Bancário da Comarca de Joinville (autos n. 0036902-38.2013.8.24.0038/0004), 

solicitando informações acerca do trânsito em julgado da decisão que extinguiu o 

feito, conforme comunicação de fl. 10247. Após, voltem para deliberação acerca da 

determinação de levantamento da penhora sobre os créditos dos credores Rolf e 

Walter Buechmann, em vista do parecer do administrador judicial (fls. 10263-4). 4. 

Instada a empresa MPL para manifestação, em cinco dias, nos termos da decisão de 

fls. 10251-4, item 4, quedou-se inerte nos autos. Em vista disto, certifique-se se 

houve resposta por correspondência eletrônica a esta Unidade. Após, intime-se o 

administrador judicial, para que se manifeste, em quinze dias. 5. Cientifique-se o 

Município de Brusque acerca da transferência efetivada (fls. 10309-10310), 

conforme requerido à fl. 10306.

Brusque (SC), 26 de novembro de 2019.

Município de Brusque

Município de Brusque

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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CERTIDAO_EMITIDA___GENERICO
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

:  

CERTIFICO, para os devidos fins, que conforme consulta processual 

efetuado no SAJ e juntada aos autos o processo 0036902-38.2013.8.24.0038 tem recurso de 

apelação.

O referido é verdade, do que dou fé.

Brusque (SC), 26 de novembro de 2019.

Ademir Luiz Tognon 

Chefe de Cartório
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

:  

CERTIFICO, para os devidos fins, que em cumprimento ao item 4 da 

decisão de página 10319 que não houve comunicando eletrônico da empresa MPL.

O referido é verdade, do que dou fé.

Brusque (SC), 26 de novembro de 2019.

Ademir Luiz Tognon 

Chefe de Cartório
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Evento: 
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JUNTADA_DE_OFICIO
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Evento 2404

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10077727_7
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__29_11_2019_15_41

29/11/2019 16:31:05

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2404



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA COMERCIAL 
DA COMARCA DE BRUSQUE – SANTA CATARINA. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Processo de FALÊNCIA nº 0501085-052011.8.24.0011   (011.11.501085-9) 
Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A  

 

  

 

GILSON AMILTON SGROTT, na condição 

de Administrador Judicial devidamente nomeado junto aos autos em 

epigrafes, vem com o devido acato perante V.Exa., apresentar e requerer 

nos seguintes termos: 

 

 

1. PAGAMENTO REMUNERAÇÃO 

Em anexo (anexo I) segue pedido de 

pagamento de remuneração da FC Assessoria de Investimentos Ltda.,  

diante da obtenção de crédito em favor da Massa Falida, conforme relatório 

de crédito apresentado anteriormente no processo. 

 

Dos créditos informados, foram 

depositadas as seguintes quantias (relatório subconta – anexo II) gerando 

os seguintes valores de remuneração:  

 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2404, PET8879, Página 1



 

                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

Conta 

depositada 

Objeto Data  Valor Remuneração 

13.011.1495-5 Banco Bradesco 

Conta aplicação 

01/11/2019 R$ 74.528,19 R$ 14.905,64 

13.011.1495-5 Banco Bradesco  

- câmbio 

decorrente 

exportação 

22/11/2019 R$ 123.828,28 R$  24.398,31 

TOTAL  ........................................................ .  R$198.356,47 /     R$ 39.303,95 

 

 

Diante do efetivo crédito obtido em 

favor da Massa Falida e diante do contrato de assessoria apresentado em 

05/07/2016 nos autos, entende-se devido o valor requerido pela FC 

Assessoria no percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

recuperada,  devendo ser paga a quantia  de R$39.303,95 (trinta e nove mil, 

trezentos e três reais e noventa e cinco centavos). 

 

DO PEDIDO 

Ante o exposto, vem com o devido acato 

perante V.Exa.:  

a) apresentar pedido de liberação de 

remuneração por serviços prestador pela FC Assessoria, no valor de 

R$39.303,95 (trinta e nove mil, trezentos e três reais e noventa e cinco 

centavos) o qual não se opõe;  

Nestes Termos,  

É a manifestação,  

 

Brusque,  19 de novembro de 2019.  

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC. 9022 

ADM. JUDICIAL – M.Falida Fábrica RENAUX 
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DATA__04_12_2019_17_34

04/12/2019 18:01:29
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OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA COMERCIAL 
DA COMARCA DE BRUSQUE – SANTA CATARINA. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Processo de FALÊNCIA nº 0501085-052011.8.24.0011   (011.11.501085-9) 
Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A  

 

  

 

GILSON AMILTON SGROTT, na condição 

de Administrador Judicial devidamente nomeado junto aos autos em 

epigrafes, vem com o devido acato perante V.Exa., apresentar e requerer 

nos seguintes termos: 

 

 

1.  DO CRÉDITO DA FELIPE TUR 

A petição  de fls. 9939 e ss., que tem por 

fundamento o pedido de habilitação do credor FELIPE TUR ltda., foi 

devidamente atendido nos termos da sentença de outro processo (fls. 

9945/9949), que determinou o lançamento do crédito na relação de 

credores.  
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Informa mais, que o seu crédito 

(extraconcursal) está a disposição para pagamento, podendo ser  

determinado ao Sr. Escrivão que proceda ao depósito conforme conta 

apresentada pelo credor às fls. 9940.  

 

Apenas para constar, o valor a ser 

liberado como crédito extraconcursal diz respeito as notas fiscais emitidas 

após a recuperação judicial (Fls. 9951. 9952, 9953) sendo que uma das 

notas fiscais (fls. 9950) é anterior ao pedido de recuperação e foi lançada 

como crédito concursal.  

 

 

 
2.  PEDIDO DO SINTRAFITE 

Às fls. 10267/10268 o SINTRAFITE 

apresentar pedido de liberação de crédito à Zenaide Teresinha Cadore 

Marchi, Lourenço Fritzen e Silvonei Clerice além dos honorários 

advocatícios do patrono desses credores.  

 

A Massa Falida manifesta-se a favor da 

liberação dos valores requeridos, considerando que esses credores tiveram 

seus créditos reconhecidos recentemente – após obterem alta do benefício 

previdenciário – e foram devidamente habilitados.  
 

Assim, concorda com a liberação 

solicitada.  

 

3.  PEDIDO DE VITOR RENAUX 

O autor da ação de Usucapião 

promovida em face da Massa Falida,   sob o imóvel matrícula n. 50.183, 

informa que está em vias de ocorrer o tombamento do imóvel existente 
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sobre a aquela matrícula, e que estará promovendo pedido de isenção de 

IPTU que recai sobre o bem.  

 

Conforme manifestação já realizada 

nesses autos – quando a Municipalidade exigiu da Massa Falida a dívida do 

IPTU que recaia sobre o imóvel em questão -  entende-se que a POSSE 

PRECÁRIA sobre o imóvel  é fundamento legal suficiente para que seja 

exigido dos autores da ação de usucapião a dívida do IPTU.  

 

Assim, seja decidido pela 

responsabilidade dos autores da ação de usucapião a cobrança do IPTU em 

atraso. 

 

 

4.  N.F. DE FC ASSESSORIA. 

Acusa ciência da apresentação da Nota 

Fiscal emitida pela FC Assessoria de Investimento ltda. às fls. 10300/10301, 

em decorrência de valores recebidos pelas Massa Falida em outubro de 

2019, nada havendo a se manifestar.  

 

 

 

5.  PEDIDO DA BRASHOP 

Quanto ao pedido realizado pela 

Brashop (fls. 10311/30313), adquirente do Ativo da Massa Falida, informa 

que não se opõe aos pedidos de ofícios requeridos.  

 

Quanto ao envio de oficio ao R.I. de 

Brusque, realmente é necessária a retificação da matrícula n. 17.931 para 

matrícula n. 17.932,  pois aquela matrícula não pertence a massa falida 
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(conforme arrecadação de fls. 3529 e ss.) e não consta no rol de bens 

levados a venda judicial (edital de fls. 7659/7675).  

 

Quanto aos pedidos de oficio à  

Registros de Imóveis de outras Comarcas, entende-se também necessária 

considerando que as matrículas abaixo identificas encontram-se assim 

registradas:  

Matrícula n. 27.463 – 3º R.I. de Blumenau 

Matrícula n. 28.069 – 1º R.I. de Itajai 

Matrículas n. 42.129 e 42.130 – 1º R. I. de Balneário Camboriúi 

 

Por esse fato, devem ser direcionados 

ofícios aqueles Registros de Imóveis.  

 

 

6.  OFÍCIO R.I. DE BRUSQUE 

O Registro de Imóveis de Brusque, 

apresenta ofício às fls. 10302/10305,  requerendo adequações:  

 

Item 1 – quanto as exigências de regularização das matrículas apresentadas 

no item 1 de fls. 10304, informa que são as mesmas matrículas 

mencionados no pedido da Brashop acima esclarecidas. 

Assim, seja excluído do novo Oficio as matrículas pertencentes à outras 

Comarcas e retificada a matrícula 17.931 para 17.932; 

 

Item 2 – emolumentos são de responsabilidade da adquirente Brashop.  
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DO PEDIDO 

Ante o exposto, vem com o devido acato 

perante V.Exa.:  

 

a) informar que foi atendida a 

determinação da sentença de fls. 9945/9949, habilitando o crédito de 

Felipe Tur Ltda, e que o valor se encontra disponível para pagamento, 

requerendo seja determinado ao Sr. Escrivão que proceda a transferência à 

conta informada às fls. 9940, considerando tratar-se de crédito 

extraconcursal e encontra-se liberado nessa falência.  

 

b) informar que concorda com a petição 

de fls. 10267/10268, podendo ser liberado os valores aos credores Zenaide 

Teresinha Cadore Marchi, Lourenço Fritzen e Silvonei Clerice além dos 

honorários advocatícios do patrono desses credores.  

 

c) acusa ciência da manifestação de fls. 

10269/10270 realizada pelo autor da ação de usucapião que pesa sobre 

bens da massa falida, e renova o pedido de que os valores devidos a título 

de IPTU recaiam sobre o mesmo, pois encontra-se da posse do bem no 

período cobrado;  

 

d) informa ciência da apresentação da 

Nota Fiscal emitida pela FC Assessoria de Investimento ltda., em 

decorrência de valores recebidos pelas Massa Falida em outubro de 2019;  

 

e) concorda com os pedidos de remessa 

de ofícios aos Registros de Imóveis na forma solicitada pela Brashop às fls. 

10311/10312, bem como com a retificação da matrícula n. 17.931 para 

17.932 no oficio ao R.I. de Brusque; 
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f) acusa ciência das Exigências do 

Registro de Imóveis de Brusque (fls. 10302/10305) e entende-se sanadas 

pela manifestação do item ¨e¨ acima – salvo os emolumentos que são de 

responsabilidade da adquirente dos bens. 

 

 

 

Nestes Termos,  

É a manifestação,  

 

 

Brusque,  04 de dezembro de 2019.  

 

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC. 9022 

ADM. JUDICIAL – M.Falida Fábrica RENAUX 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 

brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

:  

CERTIFICA-SE que, em 06/12/2019, transcorreu o prazo de 

leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 06/12/2019 

05:04:41 com previsão de encerramento em 12/12/2019 05:04:41.

Tipo Completo da Parte Selecionada << Informação indisponível >>:Município de 

Brusque

Teor do ato: 1. Ao que se infere da sentença de fls. 9945-9, constou determinação deste 

Juízo, ao administrador judicial, para que efetuasse a habilitação do crédito reconhecido 

em favor da credora Felipe Tur. Em vista disso, e diante do requerimento de fls. 9939-

9940, intime-se-o para que se manifeste, em quinze dias, informando as providências, 

inclusive acerca do pedido de pagamento. 2. Intime-se o administrador judicial para 

ciência e manifestação, no mesmo prazo, acerca dos pedidos e ofícios de fls. 10267-8, 

10269-10275, 10300-1, 10311-3, 10314 e 10302-5. 3. Oficie-se à 2ª Vara de Direto 

Bancário da Comarca de Joinville (autos n. 0036902-38.2013.8.24.0038/0004), 

solicitando informações acerca do trânsito em julgado da decisão que extinguiu o feito, 

conforme comunicação de fl. 10247. Após, voltem para deliberação acerca da 

determinação de levantamento da penhora sobre os créditos dos credores Rolf e Walter 

Buechmann, em vista do parecer do administrador judicial (fls. 10263-4). 4. Instada a 

empresa MPL para manifestação, em cinco dias, nos termos da decisão de fls. 10251-4, 

item 4, quedou-se inerte nos autos. Em vista disto, certifique-se se houve resposta por 

correspondência eletrônica a esta Unidade. Após, intime-se o administrador judicial, 

para que se manifeste, em quinze dias. 5. Cientifique-se o Município de Brusque acerca 

da transferência efetivada (fls. 10309-10310), conforme requerido à fl. 10306.

Brusque (SC), 06 de dezembro de 2019.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Município de Brusque

Município de Brusque

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2407, OUT8882, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2408

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 
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JUNTADA_DE_DOCUMENTO
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$1.350,00 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Silvio Gianesini ME 

CPF/CNPJ:  13.720.109/0001-45 

Data do pedido:  02/12/2019 16:34:21 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  00412-0 

Conta:  00300003941-6 

Comprovante de liberação:  19.011.002.09550 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10079432_5
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                                                  OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

contato@gilsonsgrott.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

 
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA COMERCIAL 
DA COMARCA DE BRUSQUE – SANTA CATARINA. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Processo de FALÊNCIA nº 0501085-052011.8.24.0011   (011.11.501085-9) 
Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A  

 

  

 

GILSON AMILTON SGROTT, na condição 

de Administrador Judicial devidamente nomeado junto aos autos em 

epigrafes, vem com o devido acato perante V.Exa., apresentar o documento 

não juntado na petição de fls. 10.338/10.339, o qual segue em anexo. 

 

 

Nestes Termos,  

É a manifestação,  

 

Brusque, 09 de dezembro de 2019.  

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC. 9022 

ADM. JUDICIAL – M.Falida Fábrica RENAUX 
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

DECISAO_INTERLOCUTORIA___SAJ___1__COMPARECE_AOS_AUTOS_O_CREDOR_ALAIN_MENDES_HAMADE_SOLICITANDO_PAGAMENTO_DO_CREDITO_QUE_LHE_E_DEVIDO_CONSIDERANDO_ESTAR_INCLUIDO_NA_RELACAO_DE_CREDORES_CONCURSAL_COM_GARANTIA_REAL__CONSIDERANDO_QUE_O_PRAZO_PARA_MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_A_RESPEITO_DOS_PEDIDOS_JA_FORMULADOS_NOS_AUTOS_NESTE_SENTIDO_ENCONTRA_SE_EM_ABERTO_CIENTIFIQUE_SE_O_DO_PEDIDO_EM_PAUTA_E_AGUARDE_SE__FL__10337___CIENTIFIQUE_SE_A_PARTE_POSTULANTE_INCLUSIVE__2__SOBRE_O_PEDIDO_DE_PAGAMENTO_DA_REMUNERACAO_PELO_EXITO_NA_BUSCA_DE_CREDITOS_EM_FAVOR_DA_MASSA_FALIDA_FORMULADO_PELA_FC_ASSESSORIA__FLS__10352_6__E_NOTICIADO_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_AS_FLS__10338_10341_INTIMEM_SE_OS_CREDORES_E_O_MINISTERIO_PUBLICO_PARA_CIENCIA_E_MANIFESTACAO_QUERENDO_EM_QUINZE_CINCO_DIAS__2_1__DECORRIDO_O_PRAZO_ACIMA_SEM_INSURGENCIAS_AUTORIZO_DESDE_JA_EXPEDICAO_DE_ALVARA__3__DIANTE_DO_PARECER_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_AS_FLS__10342_3_EXPECA_SE_ALVARA_EM_FAVOR_DA_CREDORA_FELIPE_TUR_CONFORME_DADOS_DE_FL__9940_REFERENTE_AO_CREDITO_EXTRACONCURSAL_DEVIDO__CONFORME_RESSALTADO_PELO_ADMINISTRADOR_O_VALOR_A_SER_DISPONIBILIZADO_A_CREDORA_NESTA_ETAPA_DE_PAGAMENTOS_DIZ_RESPEITO_APENAS_AS_NOTAS_FISCAIS_DE_FLS__9951_9952_E_9953_PORQUANTO_EXTRACONCURSAIS_ENQUANTO_QUE_O_VALOR_REFERENTE_A_NOTA_FISCAL_DE_FL__9950_CLASSIFICA_SE_COMO_CONCURSAL__CIENTIFIQUE_SE__3_1__CONSIDERANDO_AINDA_OS_TERMOS_DE_REFERIDO_PARECER_EXPECA_SE_ALVARA_EM_FAVOR_DOS_CREDORES_TRABALHISTAS_ZENAIDE_TERESINHA_CADORE_MARCHI_LOURENCO_FRITZEN_E_SILVONEI_CLERICE_CONFORME_REQUERIDO_AS_FLS__10267_8_PELO_SINTRAFITE__4__A_QUESTAO_AFETA_AO_IMOVEL_USUCAPIENDO_MATRICULADO_SOB_N__50_183_FOI_DELIBERADA_POR_OCASIAO_DA_DECISAO_DE_FLS__10251_4_RAZAO_PELA_QUAL_DEVERA_AGUARDAR_A_RESOLUCAO_DAQUELA_ACAO_NOS_MOLDES_JA_DETERMINADOS__CIENTIFIQUEM_SE__5__OFICIE_SE_CONFORME_REQUERIDO_PELA_BRASHOP_AS_FLS__10311_3_DIANTE_DO_PARECER_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_DE_FLS__10344_5_E_ATENTANDO_SE_A_EXIGENCIA_N__5182_2019__FLS__10304_5__PARA_AS_RETIFICACOES_CANCELAMENTOS_NECESSARIOS__CIENTIFIQUE_SE_A_BRASHOP_PARA_PAGAMENTO_DOS_EMOLUMENTOS__EXIGENCIA_DE_FLS__10304_5___6__EM_VISTA_DO_CONTIDO_NA_CERTIDAO_DE_FLS__10332_DANDO_CONTA_DA_AUSENCIA_DE_TRANSITO_EM_JULGADO_DA_DECISAO_QUE_EXTINGUIU_A_ACAO_N__0036902_38_2013_8_24_0038_0004_MANTENHO_AS_PENHORAS_REALIZADAS_NO_ROSTO_DESTES_AUTOS_QUANTO_AOS_CREDORES_ROLF_E_WALTER_BUECHMANN__7__ANEXE_SE_AOS_AUTOS_APOS_EXPEDICAO_DOS_ALVARAS_ORA_AUTORIZADOS_EXTRATO_DA_SUBCONTA__AGUARDE_SE_O_DECURSO_DO_PRAZO_PARA_MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL__FL__10337__

10/12/2019 17:26:01
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011 

1
Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

DECISÃO
Ação:  Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor:  Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

1. Comparece aos autos o credor Alain Mendes Hamade solicitando 

pagamento do crédito que lhe é devido, considerando estar incluído na relação de 

credores concursal com garantia real. 

Considerando que o prazo para manifestação do administrador judicial a 

respeito dos pedidos já formulados nos autos neste sentido encontra-se em aberto, 

cientifique-se-o do pedido em pauta e aguarde-se (fl. 10337). 

Cientifique-se a parte postulante, inclusive. 

2.  Sobre o pedido de pagamento da remuneração pelo êxito na busca de 

créditos em favor da massa falida, formulado pela FC Assessoria (fls. 10352-6) e 

noticiado pelo administrador judicial às fls. 10338-10341, intimem-se os credores e 

o Ministério Público, para ciência e manifestação, querendo, em quinze cinco dias. 

2.1. Decorrido o prazo acima sem insurgências, autorizo, desde já, 

expedição de alvará.

3. Diante do parecer do administrador judicial às fls. 10342-3, expeça-se 

alvará em favor da credora Felipe Tur, conforme dados de fl. 9940, referente ao 

crédito extraconcursal devido. 

Conforme ressaltado pelo administrador, o valor a ser disponibilizado à 

credora, nesta etapa de pagamentos, diz respeito apenas às notas fiscais de fls. 

9951, 9952 e 9953, porquanto extraconcursais, enquanto que o valor referente à 

nota fiscal de fl. 9950 classifica-se como concursal. 

Cientifique-se.  

3.1. Considerando, ainda, os termos de referido parecer, expeça-se 

alvará em favor dos credores trabalhistas Zenaide Teresinha Cadore Marchi, 

Lourenço Fritzen e Silvonei Clerice, conforme requerido às fls. 10267-8, pelo 

SINTRAFITE. 

4. A questão afeta ao imóvel usucapiendo, matriculado sob n. 50.183, foi 

deliberada por ocasião da decisão de fls. 10251-4, razão pela qual deverá aguardar 
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a resolução daquela ação, nos moldes já determinados. 

Cientifiquem-se. 

5. Oficie-se, conforme requerido pela BRASHOP às fls. 10311-3, diante 

do parecer do administrador judicial de fls. 10344-5, e atentando-se à exigência n. 

5182/2019 (fls. 10304-5), para as retificações/cancelamentos necessários. 

Cientifique-se a BRASHOP para pagamento dos emolumentos 

(exigência de fls. 10304-5).

6. Em vista do contido na certidão de fls. 10332, dando conta da ausência 

de trânsito em julgado da decisão que extinguiu a ação n. 

0036902-38.2013.8.24.0038/0004, mantenho as penhoras realizadas no rosto 

destes autos, quanto aos credores Rolf e Walter Buechmann. 

7. Anexe-se aos autos, após expedição dos alvarás ora autorizados, 

extrato da subconta. 

Aguarde-se o decurso do prazo para manifestação do administrador 

judicial (fl. 10337).

Brusque (SC), 09 de dezembro de 2019.

            Clarice Ana Lanzarini 
         Juíza de Direito
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0552/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  D.J 
 Rafael Niebuhr Maia de Oliveira (OAB 25993/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1.   Comparece   aos   autos   o   credor   Alain   Mendes   Hamade   solicitando   pagamento   do   crédito   que 
 lhe   é   devido,   considerando   estar   incluído   na   relação   de   credores   concursal   com   garantia   real.   Considerando   que   o 
 prazo   para   manifestação   do   administrador   judicial   a   respeito   dos   pedidos   já   formulados   nos   autos   neste   sentido 
 encontra-se   em   aberto,   cientifique-se-o   do   pedido   em   pauta   e   aguarde-se   (fl.   10337).   Cientifique-se   a   parte 
 postulante,   inclusive.   2.   Sobre   o   pedido   de   pagamento   da   remuneração   pelo   êxito   na   busca   de   créditos   em   favor   da 
 massa   falida,   formulado   pela   FC   Assessoria   (fls.   10352-6)   e   noticiado   pelo   administrador   judicial   às   fls. 
 10338-10341,   intimem-se   os   credores   e   o   Ministério   Público,   para   ciência   e   manifestação,   querendo,   em   quinze 
 cinco   dias.   2.1.   Decorrido   o   prazo   acima   sem   insurgências,   autorizo,   desde   já,   expedição   de   alvará.   3.   Diante   do 
 parecer   do   administrador   judicial   às   fls.   10342-3,   expeça-se   alvará   em   favor   da   credora   Felipe   Tur,   conforme   dados 
 de   fl.   9940,   referente   ao   crédito   extraconcursal   devido.   Conforme   ressaltado   pelo   administrador,   o   valor   a   ser 
 disponibilizado   à   credora,   nesta   etapa   de   pagamentos,   diz   respeito   apenas   às   notas   fiscais   de   fls.   9951,   9952   e 
 9953,   porquanto   extraconcursais,   enquanto   que   o   valor   referente   à   nota   fiscal   de   fl.   9950   classifica-se   como 
 concursal.   Cientifique-se.   3.1.   Considerando,   ainda,   os   termos   de   referido   parecer,   expeça-se   alvará   em   favor   dos 
 credores   trabalhistas   Zenaide   Teresinha   Cadore   Marchi,   Lourenço   Fritzen   e   Silvonei   Clerice,   conforme   requerido   às 
 fls.   10267-8,   pelo   SINTRAFITE.   4.   A   questão   afeta   ao   imóvel   usucapiendo,   matriculado   sob   n.   50.183,   foi 
 deliberada   por   ocasião   da   decisão   de   fls.   10251-4,   razão   pela   qual   deverá   aguardar   a   resolução   daquela   ação,   nos 
 moldes   já   determinados.   Cientifiquem-se.   5.   Oficie-se,   conforme   requerido   pela   BRASHOP   às   fls.   10311-3,   diante 
 do   parecer   do   administrador   judicial   de   fls.   10344-5,   e   atentando-se   à   exigência   n.   5182/2019   (fls.   10304-5),   para   as 
 retificações/cancelamentos   necessários.   Cientifique-se   a   BRASHOP   para   pagamento   dos   emolumentos   (exigência 
 de   fls.   10304-5).   6.   Em   vista   do   contido   na   certidão   de   fls.   10332,   dando   conta   da   ausência   de   trânsito   em   julgado 
 da   decisão   que   extinguiu   a   ação   n.   0036902-38.2013.8.24.0038/0004,   mantenho   as   penhoras   realizadas   no   rosto 
 destes   autos,   quanto   aos   credores   Rolf   e   Walter   Buechmann.   7.   Anexe-se   aos   autos,   após   expedição   dos   alvarás 
 ora   autorizados,   extrato   da   subconta.   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   manifestação   do   administrador   judicial 
 (fl. 10337)." 

           Brusque, 11 de dezembro de 2019. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0552/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3208, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   12/12/2019,   com   início   do   prazo   em   13/12/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2019 à 31/12/2019 - Art. 220 do CPC - Recesso - Suspensão 
 01/01/2020 à 20/01/2020 - Art. 220 do CPC - Recesso - Suspensão 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Gilson Amilton Sgrott (OAB 9022/SC)  15  03/02/2020 
 Rafael Niebuhr Maia de Oliveira (OAB 25993/SC)  15  03/02/2020 

           Teor   do   ato:   "1.   Comparece   aos   autos   o   credor   Alain   Mendes   Hamade   solicitando   pagamento   do   crédito   que 
 lhe   é   devido,   considerando   estar   incluído   na   relação   de   credores   concursal   com   garantia   real.   Considerando   que   o 
 prazo   para   manifestação   do   administrador   judicial   a   respeito   dos   pedidos   já   formulados   nos   autos   neste   sentido 
 encontra-se   em   aberto,   cientifique-se-o   do   pedido   em   pauta   e   aguarde-se   (fl.   10337).   Cientifique-se   a   parte 
 postulante,   inclusive.   2.   Sobre   o   pedido   de   pagamento   da   remuneração   pelo   êxito   na   busca   de   créditos   em   favor   da 
 massa   falida,   formulado   pela   FC   Assessoria   (fls.   10352-6)   e   noticiado   pelo   administrador   judicial   às   fls. 
 10338-10341,   intimem-se   os   credores   e   o   Ministério   Público,   para   ciência   e   manifestação,   querendo,   em   quinze 
 cinco   dias.   2.1.   Decorrido   o   prazo   acima   sem   insurgências,   autorizo,   desde   já,   expedição   de   alvará.   3.   Diante   do 
 parecer   do   administrador   judicial   às   fls.   10342-3,   expeça-se   alvará   em   favor   da   credora   Felipe   Tur,   conforme   dados 
 de   fl.   9940,   referente   ao   crédito   extraconcursal   devido.   Conforme   ressaltado   pelo   administrador,   o   valor   a   ser 
 disponibilizado   à   credora,   nesta   etapa   de   pagamentos,   diz   respeito   apenas   às   notas   fiscais   de   fls.   9951,   9952   e 
 9953,   porquanto   extraconcursais,   enquanto   que   o   valor   referente   à   nota   fiscal   de   fl.   9950   classifica-se   como 
 concursal.   Cientifique-se.   3.1.   Considerando,   ainda,   os   termos   de   referido   parecer,   expeça-se   alvará   em   favor   dos 
 credores   trabalhistas   Zenaide   Teresinha   Cadore   Marchi,   Lourenço   Fritzen   e   Silvonei   Clerice,   conforme   requerido   às 
 fls.   10267-8,   pelo   SINTRAFITE.   4.   A   questão   afeta   ao   imóvel   usucapiendo,   matriculado   sob   n.   50.183,   foi 
 deliberada   por   ocasião   da   decisão   de   fls.   10251-4,   razão   pela   qual   deverá   aguardar   a   resolução   daquela   ação,   nos 
 moldes   já   determinados.   Cientifiquem-se.   5.   Oficie-se,   conforme   requerido   pela   BRASHOP   às   fls.   10311-3,   diante 
 do   parecer   do   administrador   judicial   de   fls.   10344-5,   e   atentando-se   à   exigência   n.   5182/2019   (fls.   10304-5),   para   as 
 retificações/cancelamentos   necessários.   Cientifique-se   a   BRASHOP   para   pagamento   dos   emolumentos   (exigência 
 de   fls.   10304-5).   6.   Em   vista   do   contido   na   certidão   de   fls.   10332,   dando   conta   da   ausência   de   trânsito   em   julgado 
 da   decisão   que   extinguiu   a   ação   n.   0036902-38.2013.8.24.0038/0004,   mantenho   as   penhoras   realizadas   no   rosto 
 destes   autos,   quanto   aos   credores   Rolf   e   Walter   Buechmann.   7.   Anexe-se   aos   autos,   após   expedição   dos   alvarás 
 ora   autorizados,   extrato   da   subconta.   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   manifestação   do   administrador   judicial 
 (fl. 10337)." 

           Brusque, 12 de dezembro de 2019. 
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           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0559/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcelo Pereira Lobo (OAB 12325/SC)  D.J 
 Sonia Maria Giannini Marques Dobler (OAB 26914/SP)  D.J 
 Valdemiro Adauto de Souza (OAB 21728/SC)  D.J 
 Karlo Koiti Kawamura (OAB 12025/SC)  D.J 
 Maria Fernanda Ladeira (OAB 237365/SP)  D.J 
 José Cid Campêlo Filho (OAB 7533/PR)  D.J 
 João Jutahy Castelo Campos (OAB 21922/SC)  D.J 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  D.J 
 Frederico Fontoura da Silva Cais (OAB 136615/SP)  D.J 
 André Luiz de Oliveira Moraes (OAB 134498/RJ)  D.J 
 Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB 188846/SP)  D.J 
 Giuliano Silva de Mello (OAB )  D.J 
 José Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP)  D.J 
 Vanderlei Chilante (OAB 3533A/MT)  D.J 
 João Joaquim Martinelli (OAB 3210/SC)  D.J 
 Durval Figueira da Silva Filho  (OAB 68599/SP)  D.J 
 Martha Carina Jark Stern Bianchi (OAB 15932/SC)  D.J 
 Lilian da Silva Mafra (OAB 10899/SC)  D.J 
 Edson Ristow (OAB 5772/SC)  D.J 
 Marcellus Augusto Dadam (OAB 6111/SC)  D.J 
 Marcio Silveira (OAB 8365/SC)  D.J 
 Luciane Regina Mortari Zechini (OAB 17579/SC)  D.J 
 Renato Marcondes Brincas (OAB 8540/SC)  D.J 
 Rafaella Savaget Madeira (OAB 150596/RJ)  D.J 
 Daniel Krieger (OAB 19722/SC)  D.J 
 Andréia Carneiro Calbucci (OAB 186398/SP)  D.J 
 Carlos Henrique Delandrea (OAB 16358/SC)  D.J 
 Rudnei Alite (OAB 29597/SC)  D.J 
 Juliana Fischer (OAB 24520/SC)  D.J 
 Danielle Mariel Heil (OAB 32068/SC)  D.J 
 Ricardo Luis Belli (OAB 8225/SC)  D.J 
 Pedro Henrique Fontes Fornasaro (OAB 20736/SC)  D.J 
 Nilton Bambinetti (OAB 1813/SC)  D.J 
 Caetano Souza Ennes (OAB 67356/PR)  D.J 
 Manoel Nilson Abelardo Rodrigues (OAB 5087/SC)  D.J 
 Adélcio Salvalágio (OAB 9.585)  D.J 
 Xandrus Teixeira Rizzo (OAB 23125/SC)  D.J 
 Juliana Camila Morena Rodrigues (OAB 22707/SC)  D.J 
 Rodolfo Maria Lazzarotto (OAB 22783/SC)  D.J 
 Pedro Henrique Kracik (OAB 13867/SC)  D.J 
 Marcelo Pereira (OAB 15988/SC)  D.J 
 Bruna Pereira (OAB 34221/SC)  D.J 
 Antonio Alfredo Hartke (OAB 1817/SC)  D.J 
 Felipe Lollato (OAB 19174/SC)  D.J 
 Salete Eccel Lombardi (OAB 11157/SC)  D.J 
 Tiago Rodrigues Regis (OAB 46172/SC)  D.J 
 Heins Roberto Lombardi (OAB 5337/SC)  D.J 
 Elizabete Ubialli (OAB )  D.J 
 Oscar Maia Neto (OAB 15172/SC)  D.J 
 Fernando Tardioli Lúcio de Lima (OAB 206727/SP)  D.J 
 Ariel Francisco da Silva (OAB 20793/SC)  D.J 
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 Isabel Cristina Orthmann (OAB 37971/SC)  D.J 
 Fabiana Elizabete Backes (OAB 25476/SC)  D.J 
 Antonio Carlos Goedert (OAB 12076/SC)  D.J 
 Patrícia Aparecida Scalvim Schmitz (OAB 12259/SC)  D.J 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC)  D.J 
 Clébio Rafael Castello Campos (OAB 25570/SC)  D.J 
 Luís Hoffmann (OAB 8653/SC)  D.J 
 Bruno Stinghen da Silva (OAB 44189/PR)  D.J 
 Juliana Fernandes Santos Tonon (OAB 292422/SP)  D.J 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC)  D.J 
 Cristiano Gums (OAB 21335/SC)  D.J 
 Jose Renato Nunes (OAB 10225/SC)  D.J 
 Olímpo Dognini (OAB 11301/SC)  D.J 
 Ivan Holtrup (OAB 11304/SC)  D.J 
 Odacira Nunes (OAB 12672/SC)  D.J 
 Bruno Eduardo Facchini (OAB 40104/SC)  D.J 
 Carine Cardoso Pedro (OAB 36499/SC)  D.J 
 Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli (OAB 8927/SC)  D.J 
 Rodrigo Frassetto Góes (OAB 33416/SC)  D.J 
 Elisiane de Dornelles Frassetto (OAB 83593/RS)  D.J 
 Claudia Sinara Stähelin Vicente (OAB 17499B/SC)  D.J 
 Rosana Letzov (OAB 4986/SC)  D.J 
 Raquel Bianchini Mosimann (OAB 12262/SC)  D.J 
 Fernando Rafael Correa (OAB 25585/SC)  D.J 
 Leonardo Drumond Grupi (OAB 163781/SP)  D.J 
 Priscila Dalcomuni (OAB 16054/SC)  D.J 
 Murilo Varasquim (OAB 41918/PR)  D.J 
 Jessieli Maria Lievore Messias da Silva (OAB 25056/SC)  D.J 
 Jonathan J. R. M. da Veiga Kegler (OAB 30487/SC)  D.J 
 Milton Baccin  (OAB 5113/SC)  D.J 
 Debora Cristina Nunes Vieira Schuch (OAB 15825/SC)  D.J 
 Baccin Advogados Associados (OAB 238/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "1.   Comparece   aos   autos   o   credor   Alain   Mendes   Hamade   solicitando   pagamento   do   crédito   que 
 lhe   é   devido,   considerando   estar   incluído   na   relação   de   credores   concursal   com   garantia   real.   Considerando   que   o 
 prazo   para   manifestação   do   administrador   judicial   a   respeito   dos   pedidos   já   formulados   nos   autos   neste   sentido 
 encontra-se   em   aberto,   cientifique-se-o   do   pedido   em   pauta   e   aguarde-se   (fl.   10337).   Cientifique-se   a   parte 
 postulante,   inclusive.   2.   Sobre   o   pedido   de   pagamento   da   remuneração   pelo   êxito   na   busca   de   créditos   em   favor   da 
 massa   falida,   formulado   pela   FC   Assessoria   (fls.   10352-6)   e   noticiado   pelo   administrador   judicial   às   fls. 
 10338-10341,   intimem-se   os   credores   e   o   Ministério   Público,   para   ciência   e   manifestação,   querendo,   em   quinze 
 cinco   dias.   2.1.   Decorrido   o   prazo   acima   sem   insurgências,   autorizo,   desde   já,   expedição   de   alvará.   3.   Diante   do 
 parecer   do   administrador   judicial   às   fls.   10342-3,   expeça-se   alvará   em   favor   da   credora   Felipe   Tur,   conforme   dados 
 de   fl.   9940,   referente   ao   crédito   extraconcursal   devido.   Conforme   ressaltado   pelo   administrador,   o   valor   a   ser 
 disponibilizado   à   credora,   nesta   etapa   de   pagamentos,   diz   respeito   apenas   às   notas   fiscais   de   fls.   9951,   9952   e 
 9953,   porquanto   extraconcursais,   enquanto   que   o   valor   referente   à   nota   fiscal   de   fl.   9950   classifica-se   como 
 concursal.   Cientifique-se.   3.1.   Considerando,   ainda,   os   termos   de   referido   parecer,   expeça-se   alvará   em   favor   dos 
 credores   trabalhistas   Zenaide   Teresinha   Cadore   Marchi,   Lourenço   Fritzen   e   Silvonei   Clerice,   conforme   requerido   às 
 fls.   10267-8,   pelo   SINTRAFITE.   4.   A   questão   afeta   ao   imóvel   usucapiendo,   matriculado   sob   n.   50.183,   foi 
 deliberada   por   ocasião   da   decisão   de   fls.   10251-4,   razão   pela   qual   deverá   aguardar   a   resolução   daquela   ação,   nos 
 moldes   já   determinados.   Cientifiquem-se.   5.   Oficie-se,   conforme   requerido   pela   BRASHOP   às   fls.   10311-3,   diante 
 do   parecer   do   administrador   judicial   de   fls.   10344-5,   e   atentando-se   à   exigência   n.   5182/2019   (fls.   10304-5),   para   as 
 retificações/cancelamentos   necessários.   Cientifique-se   a   BRASHOP   para   pagamento   dos   emolumentos   (exigência 
 de   fls.   10304-5).   6.   Em   vista   do   contido   na   certidão   de   fls.   10332,   dando   conta   da   ausência   de   trânsito   em   julgado 
 da   decisão   que   extinguiu   a   ação   n.   0036902-38.2013.8.24.0038/0004,   mantenho   as   penhoras   realizadas   no   rosto 
 destes   autos,   quanto   aos   credores   Rolf   e   Walter   Buechmann.   7.   Anexe-se   aos   autos,   após   expedição   dos   alvarás 
 ora   autorizados,   extrato   da   subconta.   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   manifestação   do   administrador   judicial 
 (fl. 10337)." 

           Brusque, 17 de dezembro de 2019. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0559/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3212, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   18/12/2019,   com   início   do   prazo   em   19/12/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2019 à 31/12/2019 - Art. 220 do CPC - Recesso - Suspensão 
 01/01/2020 à 20/01/2020 - Art. 220 do CPC - Recesso - Suspensão 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Marcelo Pereira Lobo (OAB 12325/SC)  15  07/02/2020 
 Sonia Maria Giannini Marques Dobler (OAB 26914/SP)  15  07/02/2020 
 Valdemiro Adauto de Souza (OAB 21728/SC)  15  07/02/2020 
 Karlo Koiti Kawamura (OAB 12025/SC)  15  07/02/2020 
 Maria Fernanda Ladeira (OAB 237365/SP)  15  07/02/2020 
 José Cid Campêlo Filho (OAB 7533/PR)  15  07/02/2020 
 João Jutahy Castelo Campos (OAB 21922/SC)  15  07/02/2020 
 Viviane Morch Goncalves (OAB 13803/SC)  15  07/02/2020 
 Frederico Fontoura da Silva Cais (OAB 136615/SP)  15  07/02/2020 
 André Luiz de Oliveira Moraes (OAB 134498/RJ)  15  07/02/2020 
 Marcos de Rezende Andrade Junior (OAB 188846/SP)  15  07/02/2020 
 Giuliano Silva de Mello  15  07/02/2020 
 José Luis Dias da Silva (OAB 119848/SP)  15  07/02/2020 
 Vanderlei Chilante (OAB 3533A/MT)  15  07/02/2020 
 João Joaquim Martinelli (OAB 3210/SC)  15  07/02/2020 
 Durval Figueira da Silva Filho  (OAB 68599/SP)  15  07/02/2020 
 Martha Carina Jark Stern Bianchi (OAB 15932/SC)  15  07/02/2020 
 Lilian da Silva Mafra (OAB 10899/SC)  15  07/02/2020 
 Edson Ristow (OAB 5772/SC)  15  07/02/2020 
 Marcellus Augusto Dadam (OAB 6111/SC)  15  07/02/2020 
 Marcio Silveira (OAB 8365/SC)  15  07/02/2020 
 Luciane Regina Mortari Zechini (OAB 17579/SC)  15  07/02/2020 
 Renato Marcondes Brincas (OAB 8540/SC)  15  07/02/2020 
 Rafaella Savaget Madeira (OAB 150596/RJ)  15  07/02/2020 
 Daniel Krieger (OAB 19722/SC)  15  07/02/2020 
 Andréia Carneiro Calbucci (OAB 186398/SP)  15  07/02/2020 
 Carlos Henrique Delandrea (OAB 16358/SC)  15  07/02/2020 
 Rudnei Alite (OAB 29597/SC)  15  07/02/2020 
 Juliana Fischer (OAB 24520/SC)  15  07/02/2020 
 Danielle Mariel Heil (OAB 32068/SC)  15  07/02/2020 
 Ricardo Luis Belli (OAB 8225/SC)  15  07/02/2020 
 Pedro Henrique Fontes Fornasaro (OAB 20736/SC)  15  07/02/2020 
 Nilton Bambinetti (OAB 1813/SC)  15  07/02/2020 
 Caetano Souza Ennes (OAB 67356/PR)  15  07/02/2020 
 Manoel Nilson Abelardo Rodrigues (OAB 5087/SC)  15  07/02/2020 
 Adélcio Salvalágio (OAB 9.585)  15  07/02/2020 
 Xandrus Teixeira Rizzo (OAB 23125/SC)  15  07/02/2020 
 Juliana Camila Morena Rodrigues (OAB 22707/SC)  15  07/02/2020 
 Rodolfo Maria Lazzarotto (OAB 22783/SC)  15  07/02/2020 
 Pedro Henrique Kracik (OAB 13867/SC)  15  07/02/2020 
 Marcelo Pereira (OAB 15988/SC)  15  07/02/2020 
 Bruna Pereira (OAB 34221/SC)  15  07/02/2020 
 Antonio Alfredo Hartke (OAB 1817/SC)  15  07/02/2020 
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 Felipe Lollato (OAB 19174/SC)  15  07/02/2020 
 Salete Eccel Lombardi (OAB 11157/SC)  15  07/02/2020 
 Tiago Rodrigues Regis (OAB 46172/SC)  15  07/02/2020 
 Heins Roberto Lombardi (OAB 5337/SC)  15  07/02/2020 
 Elizabete Ubialli  15  07/02/2020 
 Oscar Maia Neto (OAB 15172/SC)  15  07/02/2020 
 Fernando Tardioli Lúcio de Lima (OAB 206727/SP)  15  07/02/2020 
 Ariel Francisco da Silva (OAB 20793/SC)  15  07/02/2020 
 Isabel Cristina Orthmann (OAB 37971/SC)  15  07/02/2020 
 Fabiana Elizabete Backes (OAB 25476/SC)  15  07/02/2020 
 Antonio Carlos Goedert (OAB 12076/SC)  15  07/02/2020 
 Patrícia Aparecida Scalvim Schmitz (OAB 12259/SC)  15  07/02/2020 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC)  15  07/02/2020 
 Clébio Rafael Castello Campos (OAB 25570/SC)  15  07/02/2020 
 Luís Hoffmann (OAB 8653/SC)  15  07/02/2020 
 Bruno Stinghen da Silva (OAB 44189/PR)  15  07/02/2020 
 Juliana Fernandes Santos Tonon (OAB 292422/SP)  15  07/02/2020 
 Dantes Krieger Filho (OAB 11824/SC)  15  07/02/2020 
 Cristiano Gums (OAB 21335/SC)  15  07/02/2020 
 Jose Renato Nunes (OAB 10225/SC)  15  07/02/2020 
 Olímpo Dognini (OAB 11301/SC)  15  07/02/2020 
 Ivan Holtrup (OAB 11304/SC)  15  07/02/2020 
 Odacira Nunes (OAB 12672/SC)  15  07/02/2020 
 Bruno Eduardo Facchini (OAB 40104/SC)  15  07/02/2020 
 Carine Cardoso Pedro (OAB 36499/SC)  15  07/02/2020 
 Gustavo Rodrigo Góes Nicoladelli (OAB 8927/SC)  15  07/02/2020 
 Rodrigo Frassetto Góes (OAB 33416/SC)  15  07/02/2020 
 Elisiane de Dornelles Frassetto (OAB 83593/RS)  15  07/02/2020 
 Claudia Sinara Stähelin Vicente (OAB 17499B/SC)  15  07/02/2020 
 Rosana Letzov (OAB 4986/SC)  15  07/02/2020 
 Raquel Bianchini Mosimann (OAB 12262/SC)  15  07/02/2020 
 Fernando Rafael Correa (OAB 25585/SC)  15  07/02/2020 
 Leonardo Drumond Grupi (OAB 163781/SP)  15  07/02/2020 
 Priscila Dalcomuni (OAB 16054/SC)  15  07/02/2020 
 Murilo Varasquim (OAB 41918/PR)  15  07/02/2020 
 Jessieli Maria Lievore Messias da Silva (OAB 25056/SC)  15  07/02/2020 
 Jonathan J. R. M. da Veiga Kegler (OAB 30487/SC)  15  07/02/2020 
 Milton Baccin  (OAB 5113/SC)  15  07/02/2020 
 Debora Cristina Nunes Vieira Schuch (OAB 15825/SC)  15  07/02/2020 
 Baccin Advogados Associados (OAB 238/SC)  15  07/02/2020 

           Teor   do   ato:   "1.   Comparece   aos   autos   o   credor   Alain   Mendes   Hamade   solicitando   pagamento   do   crédito   que 
 lhe   é   devido,   considerando   estar   incluído   na   relação   de   credores   concursal   com   garantia   real.   Considerando   que   o 
 prazo   para   manifestação   do   administrador   judicial   a   respeito   dos   pedidos   já   formulados   nos   autos   neste   sentido 
 encontra-se   em   aberto,   cientifique-se-o   do   pedido   em   pauta   e   aguarde-se   (fl.   10337).   Cientifique-se   a   parte 
 postulante,   inclusive.   2.   Sobre   o   pedido   de   pagamento   da   remuneração   pelo   êxito   na   busca   de   créditos   em   favor   da 
 massa   falida,   formulado   pela   FC   Assessoria   (fls.   10352-6)   e   noticiado   pelo   administrador   judicial   às   fls. 
 10338-10341,   intimem-se   os   credores   e   o   Ministério   Público,   para   ciência   e   manifestação,   querendo,   em   quinze 
 cinco   dias.   2.1.   Decorrido   o   prazo   acima   sem   insurgências,   autorizo,   desde   já,   expedição   de   alvará.   3.   Diante   do 
 parecer   do   administrador   judicial   às   fls.   10342-3,   expeça-se   alvará   em   favor   da   credora   Felipe   Tur,   conforme   dados 
 de   fl.   9940,   referente   ao   crédito   extraconcursal   devido.   Conforme   ressaltado   pelo   administrador,   o   valor   a   ser 
 disponibilizado   à   credora,   nesta   etapa   de   pagamentos,   diz   respeito   apenas   às   notas   fiscais   de   fls.   9951,   9952   e 
 9953,   porquanto   extraconcursais,   enquanto   que   o   valor   referente   à   nota   fiscal   de   fl.   9950   classifica-se   como 
 concursal.   Cientifique-se.   3.1.   Considerando,   ainda,   os   termos   de   referido   parecer,   expeça-se   alvará   em   favor   dos 
 credores   trabalhistas   Zenaide   Teresinha   Cadore   Marchi,   Lourenço   Fritzen   e   Silvonei   Clerice,   conforme   requerido   às 
 fls.   10267-8,   pelo   SINTRAFITE.   4.   A   questão   afeta   ao   imóvel   usucapiendo,   matriculado   sob   n.   50.183,   foi 
 deliberada   por   ocasião   da   decisão   de   fls.   10251-4,   razão   pela   qual   deverá   aguardar   a   resolução   daquela   ação,   nos 
 moldes   já   determinados.   Cientifiquem-se.   5.   Oficie-se,   conforme   requerido   pela   BRASHOP   às   fls.   10311-3,   diante 
 do   parecer   do   administrador   judicial   de   fls.   10344-5,   e   atentando-se   à   exigência   n.   5182/2019   (fls.   10304-5),   para   as 
 retificações/cancelamentos   necessários.   Cientifique-se   a   BRASHOP   para   pagamento   dos   emolumentos   (exigência 
 de   fls.   10304-5).   6.   Em   vista   do   contido   na   certidão   de   fls.   10332,   dando   conta   da   ausência   de   trânsito   em   julgado 
 da   decisão   que   extinguiu   a   ação   n.   0036902-38.2013.8.24.0038/0004,   mantenho   as   penhoras   realizadas   no   rosto 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2412, CERT8909, Página 2



 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BRUSQUE  Emitido em: 18/12/2019 10:13 
 Certidão - Processo 0501085-05.2011.8.24.0011  Página: 3 

 destes   autos,   quanto   aos   credores   Rolf   e   Walter   Buechmann.   7.   Anexe-se   aos   autos,   após   expedição   dos   alvarás 
 ora   autorizados,   extrato   da   subconta.   Aguarde-se   o   decurso   do   prazo   para   manifestação   do   administrador   judicial 
 (fl. 10337)." 

           Brusque, 18 de dezembro de 2019. 
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Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 
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CERTIDAO_EMITIDA___GENERICO

16/12/2019 15:36:58
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 
:  

CERTIFICO, para os devidos fins, que há dúvida quanto o valor a ser 
liberado à empresa Felipe Tur, item 3, conforme decisão de página. 10356. Conforme a 
página 9426 foi informado que essa empresa tem a receber o valor de R$ 14.301,57, 
autorizado pela decisão de página 9496, item 10.1 e, na petição de página 9940, consta outro 
valor R$ 47.399,25. Assim, encaminho os autos conclusos para que seja informado qual o 
valor a ser liberado para essa empresa .

O referido é verdade, do que dou fé.

Brusque (SC), 16 de dezembro de 2019.

Ademir Luiz Tognon 
Chefe de Cartório
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Autos nº  0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/Convolação de recuperação judicial em falência
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido
: 

CERTIDÃO DE ATO ORDINATÓRIO

Conforme o Manual de Procedimentos do Cartório Cível, pratiquei o ato 
processual abaixo:

 

Fica intimado o Sintrafit para informar os dados bancários para 
expedição do(s) alvará(s), conforme decisão de página 10356, item 3.1, no prazo de 5 dias.

Comarca de Brusque, 16 de dezembro de 2019

Ademir Luiz Tognon
ALT3855
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0559/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Marcio Silveira (OAB 8365/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   Sintrafit   para   informar   os   dados   bancários   para   expedição   do(s)   alvará(s), 
 conforme decisão de página 10356, item 3.1, no prazo de 5 dias." 

           Brusque, 17 de dezembro de 2019. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0559/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3212, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   18/12/2019,   com   início   do   prazo   em   19/12/2019,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2019 à 31/12/2019 - Art. 220 do CPC - Recesso - Suspensão 
 01/01/2020 à 20/01/2020 - Art. 220 do CPC - Recesso - Suspensão 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Marcio Silveira (OAB 8365/SC)  5  24/01/2020 

           Teor   do   ato:   "Fica   intimado   o   Sintrafit   para   informar   os   dados   bancários   para   expedição   do(s)   alvará(s), 
 conforme decisão de página 10356, item 3.1, no prazo de 5 dias." 

           Brusque, 18 de dezembro de 2019. 

Processo 0501085-05.2011.8.24.0011/SC, Evento 2417, CERT8910, Página 1



PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2418

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DA_REMESSA_DA_INTIMACAO_PARA_O_PORTAL_ELETRONICO

16/12/2019 16:23:33

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2418



ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 

brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO  DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

: 
 

CERTIFICA-SE, que em 16/12/2019 o ato judicial anexo foi 

encaminhado para publicação no portal  eletrônico.

Movimentação relacionada ao ato remetido: 1. Comparece aos autos 

o credor Alain Mendes Hamade solicitando pagamento do crédito que lhe é devido, 

considerando estar incluído na relação de credores concursal com garantia real. 

Considerando que o prazo para manifestação do administrador judicial a respeito 

dos pedidos já formulados nos autos neste sentido encontra-se em aberto, cientifique-

se-o do pedido em pauta e aguarde-se (fl. 10337). Cientifique-se a parte postulante, 

inclusive. 2. Sobre o pedido de pagamento da remuneração pelo êxito na busca de 

créditos em favor da massa falida, formulado pela FC Assessoria (fls. 10352-6) e 

noticiado pelo administrador judicial às fls. 10338-10341, intimem-se os credores e 

o Ministério Público, para ciência e manifestação, querendo, em quinze cinco dias. 

2.1. Decorrido o prazo acima sem insurgências, autorizo, desde já, expedição de 

alvará. 3. Diante do parecer do administrador judicial às fls. 10342-3, expeça-se 

alvará em favor da credora Felipe Tur, conforme dados de fl. 9940, referente ao 

crédito extraconcursal devido. Conforme ressaltado pelo administrador, o valor a ser 

disponibilizado à credora, nesta etapa de pagamentos, diz respeito apenas às notas 

fiscais de fls. 9951, 9952 e 9953, porquanto extraconcursais, enquanto que o valor 

referente à nota fiscal de fl. 9950 classifica-se como concursal. Cientifique-se. 3.1. 

Considerando, ainda, os termos de referido parecer, expeça-se alvará em favor dos 

credores trabalhistas Zenaide Teresinha Cadore Marchi, Lourenço Fritzen e Silvonei 

Clerice, conforme requerido às fls. 10267-8, pelo SINTRAFITE. 4. A questão afeta 

ao imóvel usucapiendo, matriculado sob n. 50.183, foi deliberada por ocasião da 

decisão de fls. 10251-4, razão pela qual deverá aguardar a resolução daquela ação, 

nos moldes já determinados. Cientifiquem-se. 5. Oficie-se, conforme requerido pela 

BRASHOP às fls. 10311-3, diante do parecer do administrador judicial de fls. 

10344-5, e atentando-se à exigência n. 5182/2019 (fls. 10304-5), para as 

retificações/cancelamentos necessários. Cientifique-se a BRASHOP para pagamento 

dos emolumentos (exigência de fls. 10304-5). 6. Em vista do contido na certidão de 

fls. 10332, dando conta da ausência de trânsito em julgado da decisão que extinguiu 

a ação n. 0036902-38.2013.8.24.0038/0004, mantenho as penhoras realizadas no 

rosto destes autos, quanto aos credores Rolf e Walter Buechmann. 7. Anexe-se aos 

autos, após expedição dos alvarás ora autorizados, extrato da subconta. Aguarde-se o 

decurso do prazo para manifestação do administrador judicial (fl. 10337).
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 

brusque.comercial@tjsc.jus.br

Brusque (SC), 16 de dezembro de 2019.

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Advogado Selecionado << Informação indisponível >>
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 82420196679909

Nome original: 0501085-05.2011.8.24.0011.pdf

Data: 12/12/2019 17:03:58

Remetente:

Blumenau - 3º. Registro de Imoveis

Blumenau - 3º. Registro de Imoveis

TJSC

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Pagamento emolumentos Autos n. 0501085-05.2011.8.24.0011
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 82420196681757

Nome original: Ofício nº 1842-2019-RIB.pdf

Data: 13/12/2019 09:58:53

Remetente:

Brusque - Registro de Imoveis

Brusque - Registro de Imoveis

TJSC

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para anexar ao Processo null.

Assunto: Segue Ofício para Juntar aos Autos
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2423

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10081285_4
TIPO_DA_PETICAO__MANIFESTACAO_DO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL
DATA__17_12_2019_13_33

17/12/2019 14:00:42
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OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUIZA DE DIREITO DA VARA COMERCIAL 
DA COMARCA DE BRUSQUE – SANTA CATARINA. 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Autos: Processo de FALÊNCIA nº 0501085-052011.8.24.0011   (011.11.501085-9) 
Massa Falida de Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A  

 

  

GILSON AMILTON SGROTT, na condição 

de Administrador Judicial devidamente nomeado junto aos autos em 

epigrafes, vem com o devido acato perante V.Exa., apresentar e requerer 

nos seguintes termos: 

 

 

1.  DO CRÉDITO DA FELIPE TUR 

Questionado a respeito do crédito 

devido ao credor Felipe Tur ltda., esclarece o seguinte: 

 

-  a nota fiscal n. 00034 foi emitia em 24/11/2011 – antes da recuperação 

judicial – tornando-se assim crédito concursal (não liberado nesse 

momento) que será lançado na relação de credores pelo valor de 

R$3.864,45   (atualizado até a data da falência); 
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OAB/SC 9022 
Centro Empresarial João Dionísio Vechi 

Rua Felipe Schmidt, 31 - 3° Andar/Sala 302 - Centro 

CEP 88.350-075 - Brusque/SC  -  Fone/FAX: 47 3044-7005 

gsgrott@teraa.com.br  -  www.gilsonsgrott.com.br 

  
 

 

- as notas fiscal n. 00219, 00233 e 000245 foram emitidas respectivamente 

em 25/04/2013, 22/05/2013 e 26/06/2013, e são crédito extraconcursal, e 

na forma da decisão de fls. 9945/9949 serão atualizadas até a data da 

falência tão somente pela correção monetária e, após essa data, também 

incidirá tão somente correção monetária, atingindo atualmente a quantia 

total de R$ 14.901,74.  

 

Assim, necessário esclarecer ao credor 

Felipe Tur ltda., que os juros apresentados no decisão de fls. 9945 e ss. 

somente serão aplicados na forma do art. 124 da Lei de Falências, ou seja, 

se após pagar todos os credores da falência houver saldo em conta.  

 

E mais, do vencimento da dívida até a 

decretação da falência (15/07/2013) não incidirá juros, porque a ação que 

buscava o crédito foi promovida posteriormente a falência (01/10/2013) 

tudo conforme dispositivo da sentença (fls. 9948). 

 

Pelo exposto, o valor devido ao credor 

Felipe Tur Ltda para pagamento nesse momento – crédito extraconcursal  - 

se constitui na quantia R$ 14.901,74 (catorze mil, novecentos e um real e 

setenta e quatro centavos) – atualizado desde a data do vencimento do 

título até a presente data.   

 

Nestes Termos,  

É a manifestação,  

Brusque,  17 de dezembro de 2019.  

 

GILSON AMILTON SGROTT 

ADVOGADO – OAB/SC. 9022 

ADM. JUDICIAL – M.Falida Fábrica RENAUX 
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Resultado do Cálculo de Atualização Monetária

Valor R$ 3.500,00

Data inicial 22/05/2013

Data final 30/11/2019

Valor atualizado R$ 4.967,08

Juros mensal Juros de 0,00%.

Valor dos juros R$ 0,00

SELIC R$ 0,00

Subtotal R$ 4.967,08

Honorários advocatícios (0,00%) R$ 0,00

Total R$ 4.967,08

Multa (10,00%) R$ 0,00

Total geral R$ 4.967,08

Cálculo efetuado em 17/12/2019 11:15
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Resultado do Cálculo de Atualização Monetária

Valor R$ 3.500,00

Data inicial 25/04/2013

Data final 30/11/2019

Valor atualizado R$ 4.984,76

Juros mensal Juros de 0,00%.

Valor dos juros R$ 0,00

SELIC R$ 0,00

Subtotal R$ 4.984,76

Honorários advocatícios (0,00%) R$ 0,00

Total R$ 4.984,76

Multa (10,00%) R$ 0,00

Total geral R$ 4.984,76

Cálculo efetuado em 17/12/2019 11:15
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Resultado do Cálculo de Atualização Monetária

Valor R$ 3.500,00

Data inicial 26/06/2013

Data final 30/11/2019

Valor atualizado R$ 4.949,90

Juros mensal Juros de 0,00%.

Valor dos juros R$ 0,00

SELIC R$ 0,00

Subtotal R$ 4.949,90

Honorários advocatícios (0,00%) R$ 0,00

Total R$ 4.949,90

Multa (10,00%) R$ 0,00

Total geral R$ 4.949,90

Cálculo efetuado em 17/12/2019 11:16
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2424

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

MERO_EXPEDIENTE___SAJ___EM_RAZAO_DO_QUESTIONAMENTO_DE_FL__10360_PRESTADOS_OS_ESCLARECIMENTOS_NA_FORMA_DA_MANIFESTACAO_DE_FLS__10374_8_PELO_ADMINISTRADOR_JUDICIAL_CUMPRA_SE_CONFORME_ITEM_3_DE_FLS__10356_7_E_VALOR_INDICADO_PELO_PROFISSIONAL__FL__10375___CIENTIFIQUE_SE_A_CREDORA_DOS_ESCLARECIMENTOS_PRESTADOS__AGUARDE_SE_NO_MAIS_O_DECURSO_DO_PRAZO_PARA_CUMPRIMENTO_DA_DECISAO_DE_FLS__10356_7_

17/12/2019 15:37:59
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PODER JUDICIÁRIO 
Comarca de Brusque
Vara Comercial
Processo n. 0501085-05.2011.8.24.0011 

1

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 
brusque.comercial@tjsc.jus.br

DESPACHO
Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido

Em razão do questionamento de fl. 10360, prestados os esclarecimentos 

na forma da manifestação de fls. 10374-8, pelo administrador judicial, cumpra-se, 

conforme item 3 de fls. 10356-7 e valor indicado pelo profissional (fl. 10375). 

Cientifique-se a credora dos esclarecimentos prestados. 

Aguarde-se, no mais, o decurso do prazo para cumprimento da decisão 

de fls. 10356-7.   

Brusque (SC), 17 de dezembro de 2019.

Clarice Ana Lanzarini
Juíza de Direito
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BRUSQUE  Emitido em: 18/12/2019 00:05 
 Certidão - Processo 0501085-05.2011.8.24.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0560/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Armindo Maria (OAB 28564/SC)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Em   razão   do   questionamento   de   fl.   10360,   prestados   os   esclarecimentos   na   forma   da 
 manifestação   de   fls.   10374-8,   pelo   administrador   judicial,   cumpra-se,   conforme   item   3   de   fls.   10356-7   e   valor 
 indicado   pelo   profissional   (fl.   10375).   Cientifique-se   a   credora   dos   esclarecimentos   prestados.   Aguarde-se,   no   mais, 
 o decurso do prazo para cumprimento da decisão de fls. 10356-7." 

           Brusque, 18 de dezembro de 2019. 
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 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SANTA CATARINA - COMARCA DE BRUSQUE  Emitido em: 19/12/2019 09:45 
 Certidão - Processo 0501085-05.2011.8.24.0011  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   consta   da   relação   nº   0560/2019,   inclusa   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico   nº   3213, 
 cuja   data   de   publicação   considera-se   o   dia   19/12/2019,   com   início   do   prazo   em   21/01/2020,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça e Resolução n° 04/07-TJ. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 20/12/2019 à 31/12/2019 - Art. 220 do CPC - Recesso - Suspensão 
 01/01/2020 à 20/01/2020 - Art. 220 do CPC - Recesso - Suspensão 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Armindo Maria (OAB 28564/SC)  5  27/01/2020 

           Teor   do   ato:   "Em   razão   do   questionamento   de   fl.   10360,   prestados   os   esclarecimentos   na   forma   da 
 manifestação   de   fls.   10374-8,   pelo   administrador   judicial,   cumpra-se,   conforme   item   3   de   fls.   10356-7   e   valor 
 indicado   pelo   profissional   (fl.   10375).   Cientifique-se   a   credora   dos   esclarecimentos   prestados.   Aguarde-se,   no   mais, 
 o decurso do prazo para cumprimento da decisão de fls. 10356-7." 

           Brusque, 19 de dezembro de 2019. 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2428

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_PETICAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_19_10081636_1
TIPO_DA_PETICAO__PETICAO
DATA__18_12_2019_15_04

18/12/2019 15:34:14
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EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA COMERCIAL DA 
COMARCA DE BRUSQUE/SC. 
 
 
 
 
 
Autos nº. 0501085-05.2011.8.24.0011 
Falência: MASSA FALIDA FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RENAUX S.A. 
 
 
 
 
 

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS 
INDÚSTRIAS DE FIAÇÃO, MALHARIA, TINTURARIA, TECELAGEM E 
ASSEMELHADOS DE BRUSQUE - SINTRAFITE, entidade sindical de primeiro 
grau, com endereço na Rua Tiradentes, nº 35, Brusque-SC, por seu procurador, vem à 
presença de Vossa Excelência, para informar que valores liberados em favor dos 
trabalhadores representados pelo SINTRAFITE poderão ser depositados na seguinte 
conta: Conta corrente nº 00005-6, operação 003, agência 0412, Caixa Econômica 
Federal, CNPJ do Sintrafite 82.986.720/0001-32. 

 
 
Termos em que,  
pede deferimento. 
 
Brusque-SC, 18 de dezembro de 2019. 

 

MARCIO SILVEIRA 

ADVOGADO - OAB/SC 8365 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2430

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

19/12/2019 16:41:55
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2431

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

19/12/2019 16:41:55
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$14.901,74 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Armindo Maria 

CPF/CNPJ:  770.080.309-91 

Data do pedido:  17/12/2019 16:28:21 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  001 

Agência:  02307-8 

Conta:  837570-4 

Comprovante de liberação:  19.011.002.09635 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2432

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

19/12/2019 16:42:11
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2433

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

CERTIDAO_EMITIDA___CERTIDAO_DE_INTIMACAO_ELETRONICA

25/12/2019 03:37:21
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 

brusque.comercial@tjsc.jus.br

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 

Autos nº 0501085-05.2011.8.24.0011 

Ação: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte/PROC 
Autor: Fábrica de Tecidos Carlos Renaux S/A - falido 

:  

CERTIFICA-SE que, em 26/12/2019, transcorreu o prazo de 

leitura no portal eletrônico, do ato abaixo, tendo iniciado o prazo em data 21/01/2020 

00:48:27 com previsão de encerramento em 10/02/2020 00:48:27.

Tipo Completo da Parte Selecionada << Informação indisponível >>:Ministério Público 

do Estado de Santa Catarina

Teor do ato: 1. Comparece aos autos o credor Alain Mendes Hamade solicitando 

pagamento do crédito que lhe é devido, considerando estar incluído na relação de 

credores concursal com garantia real. Considerando que o prazo para manifestação do 

administrador judicial a respeito dos pedidos já formulados nos autos neste sentido 

encontra-se em aberto, cientifique-se-o do pedido em pauta e aguarde-se (fl. 10337). 

Cientifique-se a parte postulante, inclusive. 2. Sobre o pedido de pagamento da 

remuneração pelo êxito na busca de créditos em favor da massa falida, formulado pela 

FC Assessoria (fls. 10352-6) e noticiado pelo administrador judicial às fls. 

10338-10341, intimem-se os credores e o Ministério Público, para ciência e 

manifestação, querendo, em quinze cinco dias. 2.1. Decorrido o prazo acima sem 

insurgências, autorizo, desde já, expedição de alvará. 3. Diante do parecer do 

administrador judicial às fls. 10342-3, expeça-se alvará em favor da credora Felipe Tur, 

conforme dados de fl. 9940, referente ao crédito extraconcursal devido. Conforme 

ressaltado pelo administrador, o valor a ser disponibilizado à credora, nesta etapa de 

pagamentos, diz respeito apenas às notas fiscais de fls. 9951, 9952 e 9953, porquanto 

extraconcursais, enquanto que o valor referente à nota fiscal de fl. 9950 classifica-se 

como concursal. Cientifique-se. 3.1. Considerando, ainda, os termos de referido parecer, 

expeça-se alvará em favor dos credores trabalhistas Zenaide Teresinha Cadore Marchi, 

Lourenço Fritzen e Silvonei Clerice, conforme requerido às fls. 10267-8, pelo 

SINTRAFITE. 4. A questão afeta ao imóvel usucapiendo, matriculado sob n. 50.183, 

foi deliberada por ocasião da decisão de fls. 10251-4, razão pela qual deverá aguardar a 

resolução daquela ação, nos moldes já determinados. Cientifiquem-se. 5. Oficie-se, 

conforme requerido pela BRASHOP às fls. 10311-3, diante do parecer do administrador 

judicial de fls. 10344-5, e atentando-se à exigência n. 5182/2019 (fls. 10304-5), para as 

retificações/cancelamentos necessários. Cientifique-se a BRASHOP para pagamento 
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ESTADO DE SANTA CATARINA                        
PODER JUDICIÁRIO                                             
Comarca de Brusque
Vara Comercial

Endereço: Praça das Bandeiras, 55, Centro - CEP 88350-051, Fone: (47) 3217-8016, Brusque-SC - E-mail: 

brusque.comercial@tjsc.jus.br

dos emolumentos (exigência de fls. 10304-5). 6. Em vista do contido na certidão de fls. 

10332, dando conta da ausência de trânsito em julgado da decisão que extinguiu a ação 

n. 0036902-38.2013.8.24.0038/0004, mantenho as penhoras realizadas no rosto destes 

autos, quanto aos credores Rolf e Walter Buechmann. 7. Anexe-se aos autos, após 

expedição dos alvarás ora autorizados, extrato da subconta. Aguarde-se o decurso do 

prazo para manifestação do administrador judicial (fl. 10337).

Brusque (SC), 25 de dezembro de 2019.
Advogado Selecionado << Informação indisponível >>

Ministério Público do Estado de Santa Catarina

Ministério Público do Estado de Santa Catarina
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2434

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

PEDIDO_DE_HABILITACAO___Nº_PROTOCOLO__WBQE_20_10000119_0
TIPO_DA_PETICAO__PEDIDO_DE_HABILITACAO
DATA__07_01_2020_13_07

07/01/2020 13:30:52
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO – COLENDA VARA – EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE 

SANTA CATARINA 

 

 

 

 

 

  BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF 

sob n. 00.000.000/0001-91, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Bloco C, Lote 32, 

Edifício Sede III, em Brasília, vem respeitosamente à Presença de Vossa Excelência, requerer 

o seguinte: 

 

  a) a juntada da procuração e do substabelecimento anexos à peça; 

 

  b) a habilitação dos patronos Genésio Felipe de Natividade (OAB/SC 

35.850-A) e João Pedro Kostin Felipe de Natividade (OAB/SC 54.049-A) neste feito e 

em eventuais incidentes (ex. cumprimento de sentença, execução de honorários) e recursos a 

ele vinculados; 

 

  c) que as intimações sejam expedidas/dirigidas, exclusivamente, para os 

patronos Genésio Felipe de Natividade (OAB/SC 35.850-A) e João Pedro Kostin Felipe 

de Natividade (OAB/SC 54.049-A), sob pena de nulidade, nos termos do artigo 272, §2º, 

do CPC; 

 

  d) que eventuais prazos em aberto sejam republicados no diário de justiça em 

nome do novos patronos; 

 

  e) requer, ainda, que o nome dos patronos anteriormente cadastrados como 

advogados do Banco do Brasil S/A seja excluído da capa dos autos e das intimações. 

  

   

  Nesses termos, 

  Pede deferimento. 

  Curitiba, 06 de janeiro de 2020 

 
 
 
Genésio Felipe de Natividade  João Pedro Kostin F. de Natividade 

OAB/SC 35.850-A    OAB/SC 54.959-A 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2435

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_OFICIO

07/01/2020 13:48:17

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2435
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2436

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

07/01/2020 14:46:15

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2436
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Clarice Ana Lanzarini Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$26.256,61 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Sintrafit 

CPF/CNPJ:  82.986.720/0001-32 

Data do pedido:  18/12/2019 16:14:10 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  00412-0 

Conta:  00300000005-6 

Comprovante de liberação:  19.011.002.09653 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2437

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

ENVIADO_PEDIDO_DE_SAQUE_AO_SIDEJUD__PRAZO_TRANSFERENCIA_5_DIAS_UTEIS_

09/01/2020 13:58:25

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2437
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2438

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

JUNTADA_DE_DOCUMENTO

13/01/2020 12:42:42

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2438
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Ilmo(a). Sr(a). Responsável: 

 

Informamos que o pedido de saque abaixo transcrito foi processado pelo Sistema de Depósitos Judiciais - DOF e o 

dinheiro já foi liberado para o banco, agência e conta indicados a seguir: 

 

Juiz(a) autorizador(a):  Gabriel Marcon Dalponte Chefe de cartório responsável:  Ademir Luiz Tognon 

Subconta:  13.011.1495-5 

Valor do pedido solicitado: R$1.350,00 

Tipo de saque:  'Parcial' 

Beneficiado:  Silvio Gianesini ME 

CPF/CNPJ:  13.720.109/0001-45 

Data do pedido:  07/01/2020 15:56:49 

Número processo SAJ:  011.11.501085-9/000 Número processo CNJ:  0501085-05.2011.8.24.0011 

Banco:  104 

Agência:  00412-0 

Conta:  00300003941-6 

Comprovante de liberação:  20.011.002.09677 

 

Em caso de dúvidas sobre esta transferência, favor entrar em contato através do email 

depositosjudiciais@tjsc.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

Divisão de Gestão de Depósitos Judiciais Diretoria de Orçamento e Finanças Tribunal de Justiça de Santa Catarina 

(48) 3287-2141 
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PÁGINA DE SEPARAÇÃO
(Gerada automaticamente pelo sistema.)

Evento 2439

Evento: 

Data: 

Usuário: 

Processo: 

Sequência Evento: 

INFORMACOES___Nº_PROTOCOLO__DBQE_20_00000087_0
TIPO_DA_PETICAO__INFORMACOES
DATA__21_01_2020_18_15
COMPLEMENTO__DBQE_20_00000087_0
RECEBIDA_DO_BCO_BRADESCO_SP

24/01/2020 16:41:13

MIG - USUÁRIO DE MIGRAÇÃO - 

0501085-05.2011.8.24.0011/SC

2439
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